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RESUMO 

 

O trabalho analisa a interseção entre a participação social e a participação popular na 

revisão de planos diretores. De forma particular, examina a participação social e 

popular na revisão do Plano Diretor (PD) de Belém, que foi iniciada em 2019 em 

função da necessidade, estabelecida pelo Estatuto da Cidade, de ocorrer a sua 

atualização em um período de pelo menos dez anos. Metodologicamente, a análise 

da participação ocorreu sob dois prismas. O primeiro pela observação não participante 

nas reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CDU); e o segundo 

pelo exame da participação popular em um Portal de participação eletrônica 

desenvolvido no processo da pesquisa (Portal Participe! - https://participe.info) para 

receber contribuições de cidadãos interessados na construção coletiva da cidade. 

Esse portal se apresenta, ao mesmo tempo, como instrumento metodológico para 

coleta de dados e produto da pesquisa, uma vez que, ao ser apresentado ao CDU e 

ao Prefeito de Belém, o mesmo passou a ser utilizado como um dos principais 

instrumentos para receber críticas ao PD anterior e contribuições para a construção 

da versão em revisão. Entende-se, portanto, que a pesquisa assumiu um duplo 

caráter, um de pesquisa aplicada pelo uso do Portal Participe! e outro de pesquisa 

critico-reflexiva em função da análise do conteúdo, forma e qualidade de participação 

social sob o prisma teórico de Direito à Cidade a luz de Lefèbvre (2015). A questão 

teórica que direcionou a pesquisa foi: em que medida a participação social interage 

com a participação popular na construção de planos diretores e promove o exercício 

do direito à cidade? Desta questão emergiram 3 questões empíricas subjacentes: 

como ocorre a participação social na revisão do Plano Diretor de Belém? Como o CDU 

tem conduzido a participação social em interação com a participação popular? Qual a 

efetividade da participação popular por via eletrônica? A pesquisa mostra que, ainda 

que a participação social promova na consecução de planos diretores o exercício do 

Direito à Cidade, ainda é baixa a relação com a participação popular e o engajamento 

da população para expressar suas demandas e anseios. No caso específico de 

Belém, o poder público trata a participação social como mera condição de legalidade. 

Exemplo disso foi quando houve limitação das interações sociais causadas pela 

pandemia de COVID-19, as audiências públicas foram totalmente substituídas por 

consultas virtuais. Ainda que a participação eletrônica seja importante para revisão do 

Plano diretor, a Prefeitura e o CDU buscaram utilizá-la apenas na formalidade, não 



 
 

usando-a para aumentar a efetividade da participação popular, deixando, assim, como 

mero instrumento para atendimento legal e político. A despeito de que o Portal 

Participe! tenha induzido a participação popular de forma eletrônica em vários 

ambientes educacionais, reuniões e eventos que ocorreram para discutir a revisão do 

Plano Diretor, houve pouco engajamento das pessoas. Conclui-se, assim, que até 

então o modelo de participação social para revisão do Plano Diretor Urbano de Belém 

é apartado da população da cidade e as decisões podem acabar por se resumirem 

aos Conselheiros eleitos para o CDU. 

 

Palavras-chave: Participação. Direito à Cidade. Participação Eletrônica. Plano 

Diretor. Belém/PA. 

 

 

 

  



 
 

ABSTRACT 

 

The research analyzes the intersection between social participation and popular 

participation in the process of review of the cities’ master plans. In particular, it 

examines social and popular participation in the review of the Belém’s Master Plan 

(MP) started in 2019 due to the need, established by the Brazilian City Statute. The 

Statute determines that every cities’ master plans should be reviewed in a period of 10 

years. Methodologically, the participation analysis took place in two ways. The first 

from a non-participating observation in the meetings of the Urban Development 

Council (UDC); and, second by examining popular participation in an electronic 

participation portal developed in the research process (Portal Participe!- 

https://participe.info) to receive citizens’ contributions interested on the city collective 

construction. The portal presents itself, at the same time, as a methodological tool for 

data collection and as a research product, since, when it was presented to UDC and 

to the Mayor of Belém, it started to be used as one of the main tools to receive people 

criticism about the previous Master Plan and also contributions to the construction of 

the revised version. It is understood, therefore, that the research took a double 

character, one of an applied research from the Portal Participe! use and another from 

a critical and reflexive analysis of the, form and quality of social participation taking the 

Lefèbvre (2015) theoretical perspective of Right to the City. The theoretical question 

that guided the research was: to what extent social participation in the construction of 

master plans promotes assignning of the right to the city? Three underlying empirical 

questions emerged from the theoretical question: how social participation has been 

carrying out in the review of the Belém’s Master Plan? How has UDC conducted 

interaction between social participation and popular participation? How effective is 

electronical participation? The research shows that, although social participation 

promotes assignning of the Right to the City in achieving master plans, there is still low 

the population's commitment to express their demands and desires. In the case of 

Belém, public authorities deals with social participation as a mere condition of legality. 

For example, when social interactions was limited because of the COVID-19 

pandemic, public hearings were completely replaced by virtual consultations. Although 

electronic participation is important to the Master Plan revision, the City Hall and UDC 

sought to use it only in formal way, loosing the opportunity to increase the effectiveness 

of popular participation. Thus, City Hall and UDC used the electronic participation as a 



 
 

mere instrument for legal and political assistance. In spite of the Portal Participe! had 

induced electronical popular participation in various educational spaces, meetings and 

events that took place to discuss the Master Plan revision, there was little people 

engagement. The research shows that so far the model of social participation for Belém 

Urban Master Plan revision is apartheid from the city population and thus the decisions 

may be limited to the UDC elected Councilors.  

 

Keywords: Participation. Right to the City. Electronic Participation. Master Plan. 

Belém/PA. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Com a promulgação da Constituição da República de 1988 – CF/88, marco no 

processo de redemocratização do Brasil, foram criados diversos mecanismos de 

participação social que visam permitir a todos os agentes sociais se engajarem em 

debates e decisões coletivas sobre assuntos públicos de interesse comum. Nesse 

contexto, desponta como um dos principais mecanismos a figura dos conselhos 

gestores, formados, em sua grande maioria, pelo Poder Público e por membros da 

sociedade civil (VASCONCELLOS SOBRINHO; VASCONCELLOS; SOUZA, 2009). 

Os conselhos gestores emergiram como espaços democráticos de decisão 

coletiva e de participação social na construção de políticas públicas. Explícitos na 

Constituição Federal de 1988, em seus artigos 198, (saúde) 204 (assistência social) e 

206 (educação), os conselhos gestores assumiram papel de destaque como 

instrumentos de participação social no planejamento e na gestão pública. Os 

conselhos gestores trazem ações que promovem a mobilização coletiva e a 

institucionalização da participação da sociedade civil, legitimados e incentivados pelo 

poder público (CRUZ; FREIRE, 2003).  

Os conselhos podem ser enxergados sob duas óticas: a dos setores liberais, 

mais conservadores em relação ao papel destes espaços de gestão; e a dos que os 

pensam como instrumentos ou mecanismos de colaboração, ou seja, como vias ou 

possibilidades de mudanças sociais em direção à democratização das relações de 

poder (GOHN, 2006) em diálogo com o conjunto da sociedade. 

A participação social é tema fundamental na consolidação da democracia, 

tendo em vista que nos últimos anos a sociedade vem se deparando com uma crise 

do sistema democrático-representativo em todo o mundo, e que vem sendo estudada 

e discutida cada vez mais com maior intensidade (BONAVIDES, 1993; NEVES, 2007; 

ROMAGNOLIE e MELO, 2011; MARCONDES, 2011; KIERECZ, 2016). Esse sistema 

foi idealizado para garantir a continuidade de um modelo democrático, todavia, a 

população cresce em escala exponencial o que requer um diálogo maior entre os 

representantes dos fóruns de participação social e a população em geral.  

A forma representativa da democracia surgiu como modelo ideal, que 

asseguraria liberdade e igualdade a todos, os quais, em tese, teriam as suas 

demandas atendidas por seus representantes diretamente eleitos através do voto. 

Entretanto, ainda que a participação social tenha sido um avanço do sistema 
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democrático, ainda há necessidade de maior engajamento com o conjunto da 

sociedade civil.  

De certo, a maior crítica a esse sistema é a de que o poder fica concentrado 

nas mãos de poucas pessoas que representam o conjunto da população. E esses 

representantes, por sua vez, não conseguem mais compreender os anseios da 

sociedade, tampouco atendê-los de forma satisfatória. Contudo, ainda assim, a 

participação social contribui para a superação do individualismo, com o favorecimento 

do pensamento no bem coletivo como forma de aperfeiçoar os resultados 

democráticos, além de estimular o interesse dos cidadãos nos processos decisórios, 

reforçar e ampliar os mecanismos de democracia, em especial nas questões afetas 

ao planejamento e à gestão urbana. 

Quando o filósofo e sociólogo francês Henry Lefèbvre concebeu o conceito do 

Direito à Cidade, em 1968, percebeu que as cidades dos países de economia 

capitalista eram produzidas a serviço dos interesses do capital, em um modelo liberal 

de produção do espaço e de acumulação. Lefèbvre (2015), então, passou a afirmar 

que, em consonância com os direitos básicos já proclamados aos cidadãos, estes 

deveriam ter também o direito à cidade, ou seja, um direito que não é necessariamente 

jurídico, mas sim um direito de produzir o espaço, de tomarem decisões, participarem 

da gestão da cidade, direito à diversidade, o direito a obra (como atividade 

participante), ao acesso a equipamentos públicos sem distinção de classe, dentre 

outros. 

Para este estudo, destaca-se a Participação da concepção teórica do Direito à 

Cidade, que é utilizado como marco teórico aplicado ao município de Belém/PA, pelo 

fato de este município estar passando pelo processo de revisão de seu Plano Diretor. 

A revisão do Plano Diretor de Belém demonstrou-se relevante enquanto objeto de 

análise porque, apesar de Belém já ter vivido experiências destacáveis de participação 

popular ao longo da sua história, é a primeira vez que este plano é revisado com a 

participação da sociedade civil em diálogo com o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano (CDU). 

A Lei Municipal n. 8.655/2008, que estatuiu o Plano Diretor de Belém, 

completou em 2018 dez anos de vigência. Assim, para atender o disposto no Estatuto 

da Cidade, no que diz respeito ao prazo máximo para revisão dos planos diretores, 

seu processo de revisão foi iniciado no fim deste mesmo ano. Dessa forma, por ser 

uma experiência de gestão em curso, o estudo da participação no âmbito do CDU de 
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Belém permitiu o acompanhamento do seu funcionamento desde o início das 

atividades, embora o mesmo ainda esteja em curso no ano de 2020.  

Assim, a pesquisa tem como tema central a participação social em um 

Conselho Gestor de Política Urbana Municipal, elemento essencial à realização do 

desenvolvimento urbano em bases democráticas e sustentáveis. 

A questão teórica que direcionou a pesquisa foi: em que medida a participação 

social na construção de planos diretores promove o exercício do direito à cidade? 

Desta questão emergiram 4 questões empíricas subjacentes: como ocorre a 

participação social na revisão do Plano Diretor de Belém? Como o CDU tem conduzido 

a participação social? As contribuições da sociedade têm sido absorvidas pelo CDU? 

O objetivo geral consistiu em analisar a participação social na revisão do Plano Diretor 

de Belém/PA, a fim de compreender como a população do município interage com o 

CDU e se expressa para o exercício do direito à cidade. 

 O estudo utilizou como referenciais: (a) a teoria do Direito à Cidade, segundo a 

perspectiva de Lefèbvre (2015), desenvolvida originalmente por ele em 1968; b) os 

aportes de Silva (2018) em relação aos aspectos jurídicos da participação social na 

Política Urbana brasileira, em especial no Estatuto da Cidade e no Plano Diretor; (c) 

as contribuições de Santos e Avritzer (2003) e de Vasconcellos Sobrinho, 

Vasconcellos e Souza (2009) no que diz respeito ao tema da democracia participativa; 

d) a concepção de Gomes (2005; 2017) sobre participação eletrônica; e) e, ainda, o 

conceito de transparência e acesso à informação sob a ótica de Machado (2018). 

Para tanto, selecionou-se as seguintes categorias analíticas: (1) Direito à 

Cidade e seus elementos formadores; (2) gestão democrática da cidade, por meio da 

participação social ; (3) acesso à informação, pilar da Constituição da República de 

1988 que, de forma inédita, incluiu um capítulo específico que tratar da Política 

Urbana, o qual foi regulamentado pela Lei federal n. 10.257/2001, conhecida Estatuto 

da Cidade, que estabelece princípios, objetivos, diretrizes de ação e instrumentos de 

gestão urbana voltados à execução da Política Urbana Nacional; (4) Plano Diretor, 

norma municipal que regulamenta as normas gerais do Estatuto da Cidade, 

funcionando como o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 

urbana, cujo processo de revisão constitui o objeto empírico de análise da pesquisa. 

Metodologicamente, a análise da participação social ocorreu sob dois prismas. 

O primeiro pela observação não participante nas reuniões do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano (CDU); e o segundo pelo exame da participação das 
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pessoas em um Portal de participação eletrônica desenvolvido no processo da própria 

pesquisa (Portal Participe! - https://participe.info) para receber contribuições de 

cidadãos interessados na construção coletiva da cidade.  

Esse portal se apresenta, ao mesmo tempo, como instrumento metodológico 

para coleta de dados e produto da pesquisa, uma vez que, ao ser apresentado ao 

CDU e ao Prefeito de Belém, o mesmo passou a ser adotado como um dos principais 

instrumentos para a promoção da ampliação da participação da população na revisão 

do Plano Diretor. Entende-se, portanto, que a pesquisa assumiu um duplo caráter, um 

de pesquisa aplicada pelo uso do Portal Participe! e outro de pesquisa critico-reflexiva 

em função da análise do conteúdo e forma de participação social sob o prisma teórico 

de Direito à Cidade a luz de Lefèbvre. 

O Portal que foi criado para pesquisa, além de promover a participação popular 

para revisão do PD, contém uma cartilha digital que objetiva educar e informar a 

população acerca da importância do Plano Diretor e sobre a atuação do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano de Belém, bem como da sua atuação no citado 

processo de revisão.  

Com vistas a ampliar participação popular no processo de revisão, o Portal 

disponibiliza uma ferramenta de edição colaborativa da Lei Municipal n. 8.655/2008 

que permite aos usuários participação mediante envio de sugestões e comentários ao 

texto legal, bem como por meio de um formulário para contribuições espontâneas, que 

não sejam vinculadas ao texto legal. 

Na construção do Portal Participe! e da ferramenta on-line de edição 

colaborativa do plano diretor de Belém, optou-se por utilizar o sistema gerenciador de 

conteúdo de código livre WordPress em sua configuração de Multisites. Para tanto, foi 

necessária a contratação de empresa especializada em hospedagem de sites, bem 

como a compra do domínio (https://participe.info) para acesso à ferramenta. 

 Foi utilizado o serviço gratuito da plataforma Cloudflare para garantir a 

segurança do site tanto contra ataques de invasores, quanto a segurança para o 

usuário final, inclusive com relação aos dados informados durante o cadastro, ao 

utilizar o protocolo de criptografia SSL de 128 bits na transmissão de dados entre 

cliente e o site. 

O design da página inicial foi desenvolvido utilizando o plugin construtor de 

páginas “Elementor”, sua versão paga “Elementor PRO”, acrescido do componente 
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adicional “Essential Addons for Elementor”. Para o sistema de cadastro e 

gerenciamento de usuários, foi utilizado o plugin “Ultimate Member”.  

 No desenvolvimento da ferramenta de edição colaborativa da Lei Municipal n.º 

8.655/2008, foram utilizados o plugin “Dialogue” e o tema “Minuta Gestão Urbana”, 

partes do projeto de código aberto Minuta Participativa, da Prefeitura Municipal de São 

Paulo (2013). O quadro a seguir detalha os serviços contratados, os softwares 

utilizados e o custo aproximado de cada. 

 

Quadro 1 - Serviços contratados, softwares utilizados, endereços eletrônicos e custo 

aproximado. 

Serviço/Software Site 
Custo 

Aproximado 

Hostgator Hospedagem https://www.hostgator.com.br R$ 115,00 / ano 

Domínio participe.info https://www.hostgator.com.br R$ 45,00 / ano 

Wordpress https://br.wordpress.org Gratuito 

Cloudflare https://www.cloudflare.com Gratuito 

Elementor http://www.elementor.com Gratuito 

Elementor PRO http://www.elementor.com/pro US$ 49,00 / ano 

Essential Addons for 

Elementor 
https://essential-addons.com/elementor/ Gratuito 

Ultimate Member https://ultimatemember.com/ Gratuito 

Minuta Participativa 
https://github.com/prefeiturasp/minuta-

participativa 
Gratuito 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Para a pesquisa documental, foram coletados documentos com dados e 

informações relacionadas ao processo de revisão do Plano Diretor. Foram feitas 

pesquisas em sites da internet, dados geográficos e censitários. Também foram alvo 

da pesquisa as legislações nacionais e locais, resoluções e recomendações acerca 

do tema Plano Diretor, bem como documentos atinentes ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, como seu Regimento Interno, atas de reuniões, etc. 

Também foram examinados os Pedidos de Providência feitos pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção Pará, da Associação dos Amigos do Patrimônio de Belém 

e da Defensoria Pública do Estado do Pará realizados ao longo do recorte temporal 

da pesquisa e endereçados ao Ministério Público do Estado do Pará. 
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Por conseguinte, foram também examinados os procedimentos instaurados no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, que resultaram em recomendações 

ao Poder Público Municipal quando ainda da ocasião do processo eleitoral, bem como 

na ocasião em que recomendou a suspensão total do processo de revisão, em 

decorrência da pandemia. 

Para tratamento, interpretação e análise dos dados empíricos coletados, foi 

aplicada a técnica da cartografia cognitiva, a fim de criar uma sistematização do caso, 

utilizando-se recursos da plataforma Windows (Microsoft Word e Microsoft Excel) e de 

outros softwares livres, como, por exemplo, CMAP Tools. 

 A cartografia cognitiva é uma técnica de organização, estruturação e registro 

da aprendizagem. Utilizado como forma de melhor assimilar e compreender o grande 

volume de dados e informações obtidos em uma pesquisa, a cartografia cognitiva cria 

estruturas conceituais que propiciam o esclarecimento do pensamento através de 

aproximações de temáticas comuns (OKADA, 2008). 

Okada (2008) ressalta a utilidade do mapeamento cognitivo para a organização 

de dados pesquisados, possibilitando estabelecer elos entre os dados e informações, 

de modo a facilitar a visualização e a compreensão do objeto estudado. O conceito de 

mapa cognitivo trabalhado pela autora é o de uma representação gráfica do mundo 

intelectual da mente humana.  

 A técnica do mapeamento cognitivo também foi utilizada para classificar e 

sistematizar as contribuições dadas pela sociedade na ferramenta on-line de edição 

colaborativa do plano diretor, produto da presente pesquisa. 

Ao longo da pesquisa, com o surgimento da pandemia da COVID-19, as formas 

como as pessoas se relacionam mudaram drasticamente. A participação social foi 

diretamente impactada, tendo, inclusive, substituído as audiências públicas territoriais 

por consultas virtuais. Assim, ao longo do processo de pesquisa vislumbrou-se a 

necessidade de demonstrar as repercussões da pandemia, bem como a 

movimentação da sociedade civil e do Ministério Público a partir de março de 2020, 

no sentido de garantir a ampla participação da sociedade no processo de revisão do 

Plano Diretor.  

 Na segunda seção deste trabalho, intitulada “Participação social no 

planejamento e na gestão de cidades”, apresenta-se o conjunto de elementos e 

teorias utilizados para a compreensão e análise do objeto de estudo. A terceira seção, 

“A gestão urbana do município de Belém”, apresenta primeiramente um histórico do 
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planejamento e gestão urbanos em Belém, depois adentra-se no estudo de caso 

propriamente dito.  

Em seguida é abordado o impacto que a pandemia da COVID-19 causou na 

participação democrática do planejamento e gestão urbanos. A seção culmina com a 

avaliação, segundo critérios de Rowe e Frewer (2000), do processo participativo da 

revisão do Plano Diretor de Belém. Por fim, na quarta seção, “Aplicação do 

conhecimento: a contribuição do Portal Participe! Para a revisão do plano diretor” 

apresenta-se o produto deste trabalho, o perfil de usuários cadastros e as principais 

temáticas de suas contribuições. 
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2 PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO PLANEJAMENTO E NA GESTÃO DE CIDADES  

 

2.1 DIREITO À CIDADE: GÊNESE, EVOLUÇÃO E APLICAÇÃO DO CONCEITO 

 

Henry Lefebvre (1901 – 1991), filósofo e sociólogo francês, aborda a questão 

da urbanização sob a ótica crítica da produção do espaço pela lógica capitalista. A 

teoria do direito à cidade, apresentada em livro de igual nome no ano de 1968, trata 

de repensar a cidade através de uma perspectiva de sua produção em conjunto com 

seus habitantes, tendo a cidade como “projeção da sociedade sobre o local” 

(LEFEBVRE, 2015). 

 Nesse sentido, a cidade não se resumiria apenas aos equipamentos urbanos 

disponibilizados pelo Poder Público, em uma ordem tecnicista, idealizada pelos 

urbanistas. Uma visão mais orgânica da cidade, resultado das relações dinâmicas 

entre seus habitantes, que trouxesse inclusão, justiça social, acesso à moradia, 

englobando direitos civis, culturais, políticos, sociais, econômicos e ambientais, seria 

o tipo ideal de cidade, sob a ideia de Lefebvre. 

 Lefebvre aponta que houve uma desumanização da cidade e que, como 

solução a este problema, deveria se reposicionar o homem como elemento central da 

cidade, para que possa proceder sua construção durante sua história. Isso seria a 

aplicação do direito à cidade. Para Saule Júnior (2016), trata-se de “um direito coletivo 

(...) dos habitantes presentes e das futuras gerações de ocupar, usar e produzir 

cidades justas, inclusivas e sustentáveis como um bem comum, essencial para 

qualidade de vida”. 

 Para Alfonsin et al. (2017), Lefebvre deixa um grande legado de avanços do 

conhecimento na área do urbanismo ao criar uma metodologia de análise das cidades 

baseada no método dialético-marxista, que seria aprimorada posteriormente por 

autores como David Harvey, Mike Davis e Raquel Rolnik. 

 O geógrafo David Harvey reconhece o legado de Lefebvre na questão do direito 

à cidade, porém, em sua opinião, na atualidade o direito à cidade “surge basicamente 

das ruas, dos bairros, como um grito de socorro e amparo de pessoas oprimidas em 

tempos de desespero” (HARVEY, 2014, p.15). Para o geógrafo, o direito à cidade 

 
[...] é muito mais do que a liberdade individual para acessar os recursos 
urbanos: é o direito de mudar a nós mesmos, mudando a cidade. Aliás, com 
frequência, não se trata de um direito individual uma vez que esta 
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transformação depende, inevitavelmente, do exercício de um poder coletivo 
para remodelar os processos de urbanização. A liberdade de criar e recriar 
nossas cidades e a nós mesmos é, eu quero argumentar, um dos mais 
preciosos e dos mais negligenciados dos nossos direitos. (HARVEY, 2013, p. 
28). 

 

 Uma cidade que respeite a função social da propriedade, o direito à liberdade, 

a individualização e socialização; ao habitat e habitar; que tenha o direito à obra 

(atividade participante) e à apropriação coletiva da cidade, visando assegurar a 

produção coletiva do espaço público e a plena fruição do espaço social por todas as 

pessoas (DUARTE, 2015). Como se verifica, o direito à cidade é um conjunto de 

direitos diversos, que juntos o definem.  

Inspirada nos preceitos Lefebvrianos, Carlos (2013) destaca que a cidade 

deveria tomar um novo significado, um significado de rompimento da ordem 

econômica, social, jurídica, política e ideológica, ampliando os espaços de 

participação da sociedade. Ainda segundo a autora, o espaço não é, por si só, humano 

apenas porque nele o homem habita. O espaço é humano porque é o ser humano que 

o produz, sendo que há tempos o vem produzindo numa lógica de contradição entre 

uma produção coletiva e a apropriação dos espaços por particulares. 

 No âmbito do sistema jurídico brasileiro, o direito à cidade fez parte da pauta 

apenas após a Constituição Federal de 1988, que dedicou capítulo exclusivo à Política 

Urbana e, mais tarde, com a Lei Federal n. 10.257/2001, conhecida como Estatuto da 

Cidade, que disponibiliza inúmeros instrumentos de planejamento e organização dos 

espaços urbanos, de modo a diminuir as desigualdades sociais, e que será estudada 

mais adiante. 

Já no âmbito internacional, Albuquerque e Dias (2020a) identificam que foi 

aprovada pelo Fórum Social das Américas em Quito, em julho de 2004, a Carta 

Mundial do Direito à Cidade que almeja ser um pacto que busca o fortalecimento da 

participação social, consolidando o direito de coprodução dos espaços urbanos. 

A Carta Mundial apresenta seu próprio conceito de Direito à Cidade, elevando-

o à categoria de direito humano – reconhecido pelas Nações Unidas – e ampliando 

seu escopo em relação ao pensamento original de Lefebvre, tendo se tornado o 

principal instrumento divulgador da teoria do direito à cidade em âmbito internacional. 

A redação do conceito é feita de maneira extremamente detalhada e enumerativa, 

senão vejamos: 
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O Direito a Cidade é definido como o usufruto equitativo das cidades dentro 
dos princípios de sustentabilidade, democracia, equidade e justiça social. É 
um direito coletivo dos habitantes das cidades, em especial dos grupos 
vulneráveis e desfavorecidos, que lhes confere legitimidade de ação e 
organização, baseado em seus usos e costumes, com o objetivo de alcançar 
o pleno exercício do direito à livre autodeterminação e a um padrão de vida 
adequado. O Direito à Cidade é interdependente a todos os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, concebidos integralmente, e inclui, 
portanto, todos os direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e 
ambientais que já estão regulamentados nos tratados internacionais de 
direitos humanos. Este supõe a inclusão do direito ao trabalho em condições 
equitativas e satisfatórias; de fundar e afiliar-se a sindicatos; de acesso à 
seguridade social e à saúde pública; de alimentação, vestuário e moradia 
adequados; de acesso à água potável, à energia elétrica, o transporte e 
outros serviços sociais; a uma educação pública de qualidade; o direito à 
cultura e à informação; à participação política e ao acesso à justiça; o 
reconhecimento do direito de organização, reunião e manifestação; à 
segurança pública e à convivência pacífica. Inclui também o respeito às 
minorias e à pluralidade étnica, racial, sexual e cultural, e o respeito aos 
migrantes. (ONU, 2005, grifo nosso) 

 

A questão da gestão democrática das cidades é abordada no artigo II, 1.2 do 

documento, senão vejamos: 

 

1.2. Todas as pessoas têm direito a participar através de formas diretas e 
representativas na elaboração, definição, implementação e fiscalização das 
políticas públicas e do orçamento municipal das cidades, para fortalecer a 
transparência, eficácia e autonomia das administrações públicas locais e das 
organizações populares. (ONU, 2005) 

 

 Em setembro de 2015, durante a Assembleia Geral das Nações Unidas, a 

Agenda 2030 foi adotada por 193 Estados membros da ONU. Essa agenda aditou a 

Declaração do Milênio para o período de 2016 a 2030, estabelecendo 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), 169 metas e 232 indicadores (ALBUQUERQUE; 

DIAS, 2020b). 

Atuando em parceria colaborativa entre todas as nações, a Agenda propõe-se 

a erradicar a pobreza, promover o bem-estar de todos, restaurar e proteger o meio 

ambiente, direcionando o mundo para o caminho da sustentabilidade e resiliência em 

um prazo de 15 anos – até o ano de 2030. Vale ressaltar que a construção dos 

objetivos e metas da Agenda 2030 foi resultado de uma consulta pública de mais de 

dois anos, na qual a sociedade civil de todo o mundo pôde participar.  

Dentre seus objetivos, destaca-se por ter maior pertinência com a presente 

pesquisa o de número 11, que busca tornar, até 2030, as cidades e os assentamentos 

humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. As metas desse objetivo 

tratam sobre habitação, transporte, patrimônio cultural e natural, resiliência a 
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catástrofes naturais, inclusão de minorias, comércio entre áreas urbanas e áreas 

rurais e sobre participação no planejamento e gestão de cidades. 

A meta 11.3 prevê que “até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e 

sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos 

humanos participativos, integrados e sustentáveis, em todos os países” (ONU, 2015, 

p. 30). 

A ONU incentiva os países a customizarem, segundo suas realidades, suas 

prioridades a serem adotadas para o cumprimento da Agenda. Assim, o Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA – apresentou em 2018 uma proposta de 

adequação das metas globais da Agenda 2030 à realidade brasileira.  

O IPEA identificou que o Brasil vem avançado no cumprimento de suas metas, 

tendo algumas já sido alcançadas. O Instituto constatou que tais políticas públicas 

devem ser implementadas nas três esferas administrativas da Federação brasileira - 

União, estados e municípios (IPEA, 2018, p. 13). 

Com a proposta de adequação do IPEA, a Meta 11.3 foi adaptada para se 

enfatizar o papel da governança urbana e da participação social, tendo em vista que 

o planejamento participativo é condição necessária, mas não suficiente para existir 

urbanização sustentável. Foi identificado, também, que, em que pese a legislação 

pátria reconhecer a importância da participação social no planejamento e na gestão 

de cidades, ainda há um grande desafio para muitas cidades quanto ao fortalecimento 

da governança urbana. Desta forma, a Meta 11.3 brasileira teria a seguinte redação: 

 
Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, aprimorar as 
capacidades para o planejamento, para o controle social e para a gestão 
participativa, integrada e sustentável dos assentamentos humanos, em todas 

as unidades da federação. (IPEA, 2018, p. 277) 
 

Com relação à avaliação de seu cumprimento, não há um consenso sobre 

como medir o nível de sustentabilidade urbano, pois nem em nível global tais 

indicadores foram mensurados. Dessa forma, foram propostos três indicadores para 

avaliar essa dimensão, em âmbito nacional.  

O primeiro, avalia a proporção de municípios que possuem planos diretores 

participativos; o segundo, municípios que possuem conselhos ou fóruns municipais e, 

por fim, municípios que realizam orçamento participativo. Uma crítica realizada é a de 

que esses indicadores avaliam apenas quantitativamente os itens, não expressando 
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informação sobre a qualidade e efetividade da participação social (NADALIN et al., 

2019). 

Após o surgimento do debate sobre o direito à cidade no cenário internacional, 

no ano de 2016 o tema voltou à tona durante a Conferência das Nações Unidas sobre 

Habitação e Desenvolvimento Urbano Sustentável (Habitat III), realizada no Equador. 

Durante a Conferência, os debates foram subdivididos em dez eixos temáticos, sendo 

que o primeiro eixo era sobre a temática e versava sobre o direito à cidade e cidades 

para todos. Dessa forma, o direito à cidade norteou toda o debate da Conferência, que 

resultou na Declaração de Quito sobre Cidades e Aglomerados Urbanos Sustentáveis 

para Todos. 

Também conhecida como Nova Agenda Urbana – NAU, a Declaração de Quito 

prevê que as cidades e aglomerados urbanos exerçam sua função social, que sejam 

participativos, que tenham igualdade de gênero e planejamento para todas as faixas 

etárias, que cumpram os desafios do presente e do futuro, que exerçam a função 

social da propriedade, que sejam resilientes e que protejam integralmente o meio 

ambiente (ONU, 2016). 

 

11. Compartilhamos uma visão de cidades para todos e todas, aludindo ao 
uso e ao gozo igualitários de cidades e assentamentos humanos, com vistas 
a promover a inclusão e a assegurar que todos os habitantes, das gerações 
presentes e futuras, sem discriminação de qualquer ordem, possam habitar e 
produzir cidades e assentamentos humanos justos, seguros, saudáveis, 
acessíveis física e economicamente, resilientes e sustentáveis para fomentar 
a prosperidade e a qualidade de vida para todos e todas. Registramos os 
esforços empenhados por alguns governos nacionais e locais no sentido de 
integrar esta visão, conhecida como “direito à cidade”, em suas legislações, 
declarações políticas e estatutos. (ONU, 2016). 

 

  A temática da participação social no desenvolvimento urbano aparece diversas 

vezes no documento, demonstrando a intenção de firmar um compromisso com sua 

efetivação, em escala global, conforme se vê a seguir: 

 

13. Vislumbramos cidades e assentamentos humanos que: 
(...) 
(b) sejam participativos; promovam a participação cívica; estimulem 
sentimentos de pertencimento e apropriação entre todos seus habitantes; 
priorizem espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis, verdes e de 
qualidade, adequados para famílias; fortaleçam interações sociais e 
intergeracionais, expressões culturais e participação política, conforme o 
caso; e propiciem a coesão social, a inclusão e a segurança em sociedades 
pacíficas e plurais, nas quais as necessidades dos habitantes sejam 
satisfeitas, reconhecendo as necessidades específicas daqueles em situação 
de vulnerabilidade; 
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(...) 
Desenvolvimento urbano sustentável para a inclusão social e a erradicação 
da pobreza 
(...) 
26. Comprometemo-nos com o desenvolvimento urbano e rural que seja 
centrado em pessoas, que proteja o planeta e que seja sensível à idade e ao 
gênero, e a realizar todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 
facilitando a vida em coletividade, dando fim a todas as formas de 
discriminação e violência e empoderando todos os indivíduos e comunidades, 
além de promover sua participação plena e significativa. Comprometemo-
nos, ademais, a promover a cultura e o respeito pela diversidade e igualdade 
como elementos fundamentais na humanização de nossas cidades e 
assentamentos humanos. (ONU, 2016) 

 

 Durante o processo preparatório da Habitat III, foram organizados dez grupos 

de trabalho para definição das políticas que seriam adotadas, identificar prioridades 

de política, questões críticas e desafios bem como servir de referência para a redação 

final da Nova Agenda Urbana. Esses grupos foram denominados de “Policy Units” – 

Unidades de Políticas - e tiveram a contribuição de renomados pesquisadores de 

diversas áreas relacionadas aos temas da Conferência.  

A Unidade de Políticas 1 foi denominado de “Direito à Cidade e Cidade Para 

Todos”, e estabeleceu o Direito à Cidade como centro da Nova Agenda Urbana. Nele 

foram identificados os elementos correlatos aos elementos trazidos pelo direito à 

cidade, que foram tomados como base na elaboração da NAU.  

Os elementos são: ausência de discriminação, cidadania inclusiva, participação 

social, cumprimento da função social da cidade e da propriedade urbana, espaços 

públicos de qualidade, igualdade de gêneros, diversidade cultural e economias 

inclusivas.  

Como já esclarecido anteriormente, no presente trabalho foi feito um recorte 

específico sobre participação social, identificado tanto na teoria do Direito à Cidade 

quanto na Nova Agenda Urbana, além de ter sido explicitamente adotado como 

obrigatório pelo Estatuto da Cidade para os processos de elaboração e revisão dos 

Planos Diretores dos municípios brasileiros, conforme será visto mais especificamente 

na próxima seção. O Gráfico 1, a seguir, apresenta a correlação dos elementos 

discutidos na Nova Agenda Urbana, destacando a participação social. 
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Gráfico 1 - Direito à Cidade e seus elementos segundo a Nova Agenda Urbana 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

Alfonsin et al. (2017) identificam que em inúmeros trechos a Nova Agenda 

Urbana utiliza adjetivos para qualificar a participação, tais como: ampla, efetiva e 

significativa. Isso demonstra, ainda mais, a importância dada à temática do presente 

trabalho. 

 

2.2 A POLÍTICA URBANA NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO, O ESTATUTO DA 

CIDADE E OS PLANOS DIRETORES 

 

A Constituição Federal de 1988 inovou ao trazer um capítulo exclusivo que trata 

sobre a Política Urbana. Foi a primeira vez que uma Constituição brasileira tratou 

sobre o tema, ainda que de forma tímida, em apenas dois artigos. Saule Júnior e Uzzo 

(2010) afirmam que, apesar de o início do debate sobre a reforma urbana datar da 

década de 1960, o golpe militar de 1964, seguido de um regime político autoritário, 

inviabilizou a implementação de tal agenda. 

 O tema ressurge com maior intensidade durante a década de 1980 com 

bandeira erguida por movimentos socias, que viviam um momento de ter maior 

acreditação e impacto de suas ações. A sociedade civil passava a fazer parte das 
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lutas urbanas por melhorias e reconhecimento de direitos. O filósofo e sociólogo 

alemão Jürgen Habermas define a sociedade civil da seguinte forma: 

 

[...] sociedade civil compõe-se de movimentos, organizações e associações, 
os quais captam os ecos dos problemas sociais que ressoam nas esferas 
privadas, condensam-nos e os transmitem, a seguir, para a esfera pública 
política. O núcleo da sociedade civil forma uma espécie de associação que 
institucionaliza os discursos capazes de solucionar problemas, 
transformando-os em questões de interesse geral no quadro de esferas 
públicas. (HABERMAS, 1997) 

 

Nesse sentido, durante a Assembleia Geral Constituinte de 1987, o Movimento 

Nacional pela Reforma Urbana teve papel protagonista e decisivo na luta que 

culminou com o capítulo sobre a Política Urbana. Saule Júnior e Uzzo (2010) 

enumeram diversas organizações da sociedade civil, movimentos sociais, entidades 

de profissionais, organizações não-governamentais e sindicatos que subscreveram a 

proposta de emenda popular encaminhada à Assembleia Geral Constituinte. Na 

proposta foram colhidas mais de 130 mil assinaturas (BRASIL, 1987), sendo a terceira 

emenda popular com maior participação de todo o processo constituinte.  

 Em que pese o esfacelamento dos vinte e três artigos propostos pela emenda 

popular, em grande parte causada por lobbies contra as causas sociais e a favor do 

uso e ocupação de cidades para atender os interesses do capital, a inclusão de um 

capítulo e seus dois artigos (182 e 183) no texto constitucional foi, sem dúvida, um 

grande avanço para as tratativas das questões urbanas no Brasil.  

 No contexto posterior à promulgação da Carta Magna, a questão urbana voltou 

aos debates políticos com maior ênfase em outubro de 1990, quando foi apresentado 

pelo Senador Pompeu de Sousa o Projeto de Lei n. 5.788, que tinha como objetivo 

regulamentar os artigos 182 e 183 da Constituição. Após longo trâmite, o projeto foi 

sancionado na forma da Lei Federal n. 10.257 (BRASIL, 2001) apenas em 10 de julho 

de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade. Foram quase doze anos de resistências 

por parte dos mesmos setores que, à época da Assembleia Constituinte, conseguiram 

frear a aprovação na íntegra da emenda popular da reforma urbana. 

  Com a aprovação da Lei Federal n. 10.257/2001, o sistema jurídico brasileiro 

passou a ter mecanismos garantidores do uso da propriedade urbana em prol do bem 

coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 

ambiental, como a garantia da função social da propriedade, da participação social na 
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gestão urbana, da ordenação e controle do uso do solo, de regularização fundiária, 

dentre outros. 

Considerada uma lei geral, ela institui princípios do Direito Urbanístico 

brasileiro, bem como fornece um instrumental a ser utilizado na ordenação dos 

espaços (SILVA, 2018). O Estatuto da Cidade prevê que a política de desenvolvimento 

urbano deve ser executada pelo Poder Público municipal conforme diretrizes gerais 

fixadas em lei federal, tendo por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

Uma boa observação do diploma legal revela ter ele resgatado, em grande 

maioria, as propostas elencadas originalmente a Emenda Popular da Reforma Urbana 

durante a Assembleia Geral Constituinte de 1987, que, conforme citado anteriormente, 

foi diminuída a meros dois artigos. 

Em seu Capítulo I, o Estatuto da Cidade estabelece diretrizes gerais da política 

urbana. No Capítulo II, indica os instrumentos da política urbana, dentre os quais o 

Plano Diretor, que recebeu tratamento diferenciado ao ter sido dedicado o Capítulo III 

exclusivamente para sua explanação. 

 Em seu Capítulo IV, o Estatuto da Cidade trata da gestão democrática da 

cidade e garante a participação da sociedade na produção da cidade, outro ponto de 

enorme destaque na lei. Por fim, em seu Capítulo V, o Estatuto da Cidade apresenta 

suas disposições gerais. 

Dias (2010) assume que “este dispositivo legal vem dar densidade jurídica ao 

princípio da soberania popular, esculpido na Constituição Federal, e propõe a criação 

de uma nova forma de gestão da política urbana”. Intui-se que o Estatuto da Cidade 

tem carregado em seus genes o pensamento do direito à cidade, em especial quando 

prioriza a participação da sociedade na formulação de políticas públicas visando o 

desenvolvimento urbano. Destacam-se os incisos I e do II do artigo 2º da Lei n. 

10.257/2001, que trazem em seu bojo inúmeros elementos constantes de Direito à 

cidade, senão vejamos: 

 

Art. 2º (...) 
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes 
e futuras gerações 
II - gestão democrática por meio da participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 



31 

formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano. 

  

 Dentre os principais instrumentos da política urbana previstos no Estatuto da 

Cidade, destaca-se o Plano Diretor, que é um plano geral, de grande impacto no 

planejamento municipal, guiando inclusive a questão orçamentária do município, 

como o Plano Plurianual – PPA, e a Lei Orçamentária Anual – LOA, no que concerne 

as prioridades nele elencadas e apresenta uma ideia de planejamento urbano 

participativo, inclusivo e democrático. (SILVA, 2018). 

 O Estatuto da Cidade estabelece que o Plano Diretor é obrigatório para cidades 

que se enquadrem em qualquer uma das seguintes condições: que possuam mais de 

20.000 habitantes; que integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas; onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no § 4º do art. 182 da Constituição Federal; que sejam integrantes de áreas de 

especial interesse turístico; inseridas na área de influência de empreendimentos ou 

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; ou 

incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos. 

 Desenvolvido após estudos multidisciplinares, o Plano Diretor sintetiza os 

objetivos e diretrizes a serem observadas durante um período de tempo pelo 

município na construção, produção e desenvolvimento do espaço urbano pautado em 

bases sustentáveis. Mais do que um documento estritamente técnico, é um processo 

sociopolítico, que busca alinhar direitos individuais e coletivos com o desenvolvimento 

urbano do território do município e traz uma ideia de planejamento urbano 

participativo, inclusivo e democrático. 

A Resolução n. 25 do Conselho das Cidades do Ministério das Cidades (2005) 

definiu que a elaboração do Plano Diretor também deve seguir um processo 

participativo em todas as suas fases, desde a elaboração até a definição dos 

mecanismos de tomada de decisão, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 do 

Estatuto da Cidade, a seguir transcrito: 

 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico 
da política de desenvolvimento e expansão urbana. 
(...)  
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§4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 
I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação 
da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade; 
II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 
produzidos. (grifo nosso) 

 

Desta forma, assume-se que a existência de participação da sociedade no 

processo de criação e revisão do Plano Diretor é condição de legalidade de sua 

existência. 

 Outro ponto a se destacar na trajetória da política urbana brasileira foi a criação 

do Ministério das Cidades na gestão do ex-Presidente da República Luiz Inácio Lula 

da Silva. Em 1º de janeiro de 2003 – primeiro dia de seu governo, o Presidente editou 

a Medida Provisória n. 103/2003, que posteriormente foi convertida na Lei n. 10.683, 

em 28 de maio de 2003, criando uma estrutura paradigmática em toda a América 

Latina, que assumiu a coordenação das políticas de habitação, saneamento, 

infraestrutura, planejamento urbano, ordenamento territorial e da política nacional de 

trânsito de forma integrada. 

 A criação do Conselho das Cidades, um órgão colegiado, de natureza 

deliberativa e consultiva, integrante da estrutura do Ministério das Cidades e que tem 

por finalidade estudar e propor diretrizes para a formulação e implementação da 

Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, bem como acompanhar a sua 

execução, foi um importante passo no sentido da participação da sociedade na 

formulação de políticas urbanas. 

 Ao longo dos anos, o Conselho das Cidades organizou cinco Conferências 

Nacionais das Cidades, das quais emanaram diversas resoluções para guiar a política 

urbana brasileira. Quanto à participação democrática na elaboração a revisão dos 

planos diretores municipais, a Resolução n. 25 do Conselho das Cidades 

(MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2005) ratificou que deve ser seguido um processo 

participativo em todas as suas fases, desde a elaboração até a definição dos 

mecanismos de tomada de decisão, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 do 

Estatuto da Cidade. 

Naquele contexto, assumiu-se que a participação social no processo de criação 

e revisão do Plano Diretor seria condição de legalidade e legitimidade das decisões 

políticas tomadas. O Ministério das Cidades foi extinto no início de 2019 pelo 
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presidente da República Jair Bolsonaro. Brandão (2018) aponta como justificativa de 

sua extinção a ideia de despolitizar e desburocratizar o trâmite econômico-financeiro, 

mediante o repasse de recursos diretamente aos municípios. Desta forma, o governo 

Jair Bolsonaro teria fechado os olhos para a importância da dialogicidade utilizada 

pelo extinto Ministério na política urbana no Brasil.  

Tratar questão tão complexa de forma tão simplória, resumindo-a a apenas 

troca de interesses intrapartidários entre as três esferas do Poder Executivo, coloca 

em risco a extensa agenda construída ao longo dos dezesseis anos de existência do 

Ministério das Cidades, que resultaram em diversas conquistas sociais, políticas e 

urbanas. 

Desde janeiro de 2019, a estrutura do Ministério das Cidades passou a integrar 

o Ministério do Desenvolvimento Regional, porém, sem o mesmo orçamento e aparato 

técnico de antes, não deve conseguir continuar cumprindo com todos os objetivos de 

sua criação. Neste cenário, os municípios ganham papel ainda mais determinante na 

manutenção das conquistas sociais obtidas a partir da década de 1980. Fortalecer os 

processos participativos na gestão urbana, em especial na edição ou na revisão dos 

planos diretores municipais, torna-se imprescindível à realização de direitos humanos 

assegurados por normas nacionais e internacionais das quais o Brasil é signatário. 

 

2.3 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA 

 

 A democracia participativa desponta como forma de exercício de poder 

baseada na atuação da sociedade na gestão e tomada de decisão. Pode-se dizer que 

ela é uma forma semidireta, por conta da aproximação dos representados aos seus 

representantes eleitos, porém sem desconsiderá-los. Essa visão é corroborada por 

Santos (2002), ao afirmar que a democracia participativa se apoia na ideia de que os 

cidadãos devem participar diretamente nas decisões políticas e não apenas, como 

quer a democracia representativa, na escolha dos decisores políticos. 

Essa aproximação sugerida pela democracia participativa pode resultar em 

uma troca de aprendizado entre os cidadãos e os agentes públicos, de modo que 

esses aprendem a se comunicar em uma linguagem não técnica, enquanto aqueles, 

por outro lado, conseguem compreender melhor a tecnicidade, além de se perceber 

enquanto sujeitos políticos na cidade, numa relação de ganha-ganha. 
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 Em que pese os problemas das cidades sejam praticamente comuns em escala 

global, existe a necessidade de que a população de cada local esteja engajada nas 

tomadas de decisão políticas de cada comunidade. A crise no sistema democrático 

levou a exploração de novas formas de democracia, em especial nos países do sul. 

 A crise no sistema democrático representativo é identificada por uma sociedade 

desconectada das questões relativas ao processo de tomada de decisão, mas que 

elege seus políticos. Estes, por sua vez, tomam as decisões e governam, tendo como 

único vínculo com a sociedade, o sistema eleitoral, conforme alega Gomes (2005a). 

Diversas experiências de democracia participativa foram desenvolvidas no 

Brasil desde a década de 1990. Destacam-se, dentre essas experiências, as 

seguintes formas de participação popular: (1) em âmbito nacional, as conferências 

nacionais que, segundo Avritzer (2013), ajudaram a formar uma agenda comum em 

áreas como a assistência social, a segurança alimentar, a política para as mulheres, 

durante o governo dos Presidentes Lula e Dilma Rousseff; (2) em âmbito local, o 

orçamento participativo, os conselhos gestores e os planos diretores municipais, estes 

dois últimos mais aproximados com o recorte da presente pesquisa, tidos como 

potenciais instrumentos promotores de desenvolvimento urbano e que se utilizam da 

participação social na sua elaboração e definição. 

 Santos e Avritzer (2003) verificam que existem duas formas possíveis de 

combinação entre a democracia representativa e a democracia participativa, quais 

sejam, a coexistência e a complementaridade. Com a coexistência, a democracia 

representativa, em nível nacional, coexiste com a democracia participativa em nível 

local, que respeita a forma vertical burocrática de administração. Já com relação a 

complementariedade, esta implica em uma articulação profunda entre as duas formas, 

quando o governo reconhece a importância da participação e de deliberação pública 

como forma de descentralização da tomada de decisão. 

Desta forma, para Santos e Avritzer (2003), a democracia participativa 

constituiria uma das grandes possibilidades de emancipação social e transformação 

das desigualdades sociais. Seu fortalecimento pode, inclusive, aumentar a confiança 

dos cidadãos na administração pública, tendo em vista o sentimento de pertencimento 

emanado quando se participa da tomada de decisão. 

Na sequência do raciocínio, afirmam “que as sociedades capitalistas, sobretudo 

nos países centrais, consolidaram uma concepção hegemônica de democracia, [...] 

com a qual procuraram estabilizar a tensão controlada entre democracia e 
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capitalismo” (SANTOS; AVRITZER, 2003, p. 59). Os autores indicam que Joseph 

Schumpeter seria o idealizador e o defensor de um modelo de democracia 

denominado de modelo hegemônico, caracterizado por contradição entre mobilização 

e institucionalização, por apatia política, ou seja, o (des)interesse ou a (in)capacidade 

política do cidadão comum para decidir, dentre outras. 

Santos e Avritzer (2003) citam que, na concepção de Rousseau, uma das 

questões de o porquê da gestão participativa não haver preponderado teria sido a 

existência de burocracias estatais, o que afastaria os cidadãos do processo 

participativo. Esse afastamento pode ser também consequência da forma 

historicamente verticalizada de implantação de políticas, a qual a sociedade se 

acostumou, se acomodando. 

Além das burocracias citadas por Rousseau, outros fatores podem dificultar a 

participação democrática. Vasconcellos Sobrinho (2013), ao citar Amartya Sen, atenta 

para o fato de que para que haja a capacidade, por parte dos cidadãos, de influenciar 

e participar das tomadas de decisão que afetem suas vidas e da coletividade em sua 

volta, deve haver, além de condições fisiológicas e nutricionais, capacidade de acesso 

a recursos informacionais que qualifiquem sua intervenção, almejando um 

desenvolvimento que seja sustentável, justo e inclusivo. 

Vasconcellos Sobrinho, Vasconcellos e Souza (2009) afirmam que a 

participação é essencial à governança, ao permitir que a sociedade civil expresse, 

através de canais próprios, seus anseios e demandas. Para Dallabrida (2016), o 

conceito de governança se refere às redes auto organizadas, que envolvem variados 

atores tanto do setor público, quanto do setor privado agindo num processo interativo 

e cooperativo, em um modelo novo de se fazer política. A governança democrática 

aproxima a sociedade civil em processo de tomada de decisão, definição de 

prioridades políticas e controle público. Promove a igualdade, a participação, o 

pluralismo, a transparência, a responsabilidade e o Estado de Direito, de forma efetiva, 

eficiente e duradoura (ONU, 2009). 

Vasconcellos Sobrinho, Vasconcellos e Souza (2009, p. 33) destacam que em 

uma boa prática de governança “[...] normas e práticas sociais empoderam e 

encorajam as ‘pessoas comuns’ a ter controle sobre o desenvolvimento do seu próprio 

espaço”, contudo apontam que a participação per se não resultam em um processo 

de governança. Os autores exemplificam a questão citando a atuação nos conselhos 
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municipais que, sob suas óticas, ainda precisam de progressos e grandes ajustes na 

sua forma. 

O Estado é apenas um dos vários atores responsáveis pela governança 

urbana, sendo que “[...] na base dos argumentos favoráveis à governança urbana está 

o processo de democratização e participação dos cidadãos no cotidiano da gestão da 

cidade” (VASCONCELLOS SOBRINHO; VASCONCELLOS; SOUZA, 2009, p. 41).  

Neste horizonte e atendendo as diretrizes do Estatuto da Cidade, os conselhos 

urbanos surgem como espaços significativos para contribuição na gestão pública. Os 

conselhos são concebidos com a participação do setor público e da sociedade civil, 

geralmente com a opção política da forma paritária. 

 Para Gohn (2011), os conselhos são instrumentos de expressão, 

representação e participação da população inscritos em nossa Carta Magna. Os 

conselhos surgiram num cenário de inúmeras reformas políticas de postura 

neoliberais e talvez por isso os conselhos, em um primeiro momento, foram 

desacreditados. 

 Todo esse jogo político e de interesses desenhado internamente nos conselhos 

faz parte do que Cruz e Freire (2003, p. 78) chamam de “arena pública”, pois aborda 

relações de conflito e cooperação, numa espécie de lógica herdada da dramaturgia, 

na qual “os atores interpretam determinados papéis, agindo de acordo com a 

interpretação que fazem das ações e comportamentos dos outros e de suas próprias 

posições em uma situação dada”.  

 

2.3.1 Participação Eletrônica 

 

As Tecnologias da Informação e Comunicação – TICs passaram a ser 

consideradas possíveis canais de interlocução entre a sociedade e seus governos. Os 

meios eletrônicos, em especial a Internet, podem contribuir para a melhoria da 

qualidade democrática das sociedades por possibilitarem, quase sem exceção, que 

todas as formas de agir politicamente podem ser realizadas pela rede, como a 

formação da opinião pública, engajamento e participação em discussões sobre 

negócios públicos, formas de manifestações e mobilizações da sociedade civil 

organizada, bem como interação com os próprios políticos (GOMES, 2005a). 

Gomes (2005a) identifica que o uso dos meios eletrônicos remove obstáculos 

de tempo e espaço ao tornar o debate online, pois afasta-se a necessidade do 
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encontro – offline – para a discussão e troca de ideias. Defronta-se com a comodidade, 

o conforto, a conveniência e o custo, sendo um “modo mais do que adequado para 

uma esfera civil que não mais se pensa prioritariamente como sociedade civil 

organizada, mas como uma nebulosa de interesses difusos e de laços esporádicos e 

mutáveis” (GOMES, 2005b, p. 15). 

Já Braga e Gomes (2018, p. 117) conceituam a participação da sociedade por 

via de meios eletrônicos como o somatório tanto de programas governamentais de 

encorajamento à participação dos cidadãos, quanto da propensão destes de 

efetivamente fazê-lo; “ou seja, compreende tanto o lado da demanda quanto o lado 

da oferta nas interações (...) envolvendo governo e consumidores finais ou cidadãos”. 

Nesse mesmo sentido, Gomes ressalta que “pesquisas demonstram, ademais, 

que as discussões políticas on-line, embora permitam ampla participação, são 

dominadas por uns poucos, do mesmo modo que as discussões políticas em geral”. 

E complementa: “[...] por mais que a Internet ofereça inéditas oportunidades de 

participação na esfera política, tais oportunidades serão aproveitadas apenas se 

houver uma cultura e um sistema políticos dispostos (ou forçados) a acolhê-los 

(GOMES, 2005a, p. 221). 

O autor identifica que as experiências com iniciativas digitais democraticamente 

relevantes devem atender, ao menos, um dos seguintes propósitos: (1) fortalecimento 

da capacidade concorrencial da cidadania, ao promover empoderamento democrático 

aos cidadãos; (2) consolidação e reforço de uma sociedade de direitos, isto é, uma 

comunidade política plural e organizada como Estado do Direito, assegurando que 

grupos vulneráveis tenham preservados seus direitos; e (3) promoção do aumento da 

diversidade de agentes, de forma a incluir as minorias políticas na produção da 

decisão política (GOMES, 2017). 

Verifica-se que, dentre os principais fatores positivos encontrados na 

participação eletrônica, destaca-se o da interatividade, devido a possibilidade da sua 

produção ser atemporal, ou seja, não precisar ser realizada exatamente no momento 

da discussão, além do fato de que as informações não possuem filtros nem controles, 

dado o livre fluxo vislumbrado na internet sejam os que se destacam. Dessa forma, 

segmentos da sociedade por vezes excluídos ou minoritários podem se expressar da 

mesma forma que parcelas dominantes da sociedade, ampliando o debate 

democrático. 
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As chamadas “blindagens antipúblico” (GOMES, 2015), despontam como fator 

que pode diminuir consideravelmente a real dimensão e o real impacto da opinião 

pública tanto on-line quanto offline, na medida em que os governantes passariam a 

filtrar as informações disponibilizadas em seu favor. 

Como verificado, não basta apenas a implantação de alternativas digitais para 

o desenvolvimento de uma democracia digital. Essas alternativas, não podem reduzir-

se a um fim em si mesmas, deve-se sempre considerar os meios de sua produção. 

Guidi (2000) formulou uma série de condições favoráveis para que as ações de 

participação eletrônica se consolidem, dentre as principais: 

 

1. Disponibilidade de informação online sobre decisões políticas, atos oficiais, 
futuros projetos e planos, a fim de dar ao cidadão a condição de formar 
opiniões bem fundamentadas. 
2. Participação do cidadão em projetos-piloto envolvendo os processos de 
tomada de decisão que já existem em vias de comunicação bidirecionais. 
3. Boa parte dos cidadãos conectada à Internet, e grandes e contínuas 
campanhas de educação. 
4. Rede de pontos públicos de acesso à Internet para as pessoas que não 
possuem uma conexão com esta. 
5. Disponibilidade de assinaturas digitais e aplicativos de certificação 
eletrônica, para garantir a identidade eletrônica, quando necessário. 
6. A necessidade de transparência real e de uma interface amigável para o 
acesso à informação e aos serviços disponibilizados progressivamente na 
Internet é ainda mais urgente quando são tomadas medidas para a 
participação no processo de tomada de decisões e na construção de 
consenso (GUIDI, 2000, adaptado, p. 52). 

 

A participação eletrônica deve ser considerada em todo o processo de tomada 

de decisão, desde o planejamento até a execução e acompanhamento das decisões 

tomadas. O uso das TICs pode permitir que um número muito maior de pessoas possa 

acessar informações e discutir questões de interesse público. Porém, faz-se 

necessário ressaltar que, para uma participação democrática com qualidade, deve-se 

possibilitar o amplo acesso à informação e haver um alto nível de transparência nos 

governos. 

 

2.3.2 Transparência e acesso à Informação 

 

A publicidade e a transparência da informação contribuem para alguns dos 

diversos mecanismos de participação popular elencados na Constituição Federal de 

1988 que visam permitir à sociedade ter acesso às questões públicas, bem como 

influenciar em processos deliberativos nos vários níveis de governo. 
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O acesso por parte dos cidadãos a dados e informações sobre atividades que 

possam alterar ou impactar a cidade, bem como informações que possibilitem melhor 

e mais qualificada participação é requisito basilar da gestão urbana. De forma a 

permitir a adequada tomada de decisões, o acesso à informação visa, em seu cerne, 

a promoção de ações que busquem melhora da qualidade de vida da sociedade. 

No plano internacional, a questão do acesso à informação começou a ser 

discutida a partir da década de 1970, durante a Conferência das Nações Unidas sobre 

o Meio Ambiente Humano, ocorrida em Estocolmo em junho de 1972. Anteriormente, 

o direito a ter acesso à informação foi insculpido na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (ONU, 1948), em seu artigo 19. 

A Declaração de Estocolmo (ONU, 1972), em seu Princípio 13, prevê que os 

Estados devem adotar um enfoque integrado e coordenado de planejamento de seu 

desenvolvimento, de modo a que fique assegurada a compatibilidade entre o 

desenvolvimento e a necessidade de proteger e melhorar o meio ambiente humano 

em benefício de sua população, visando um uso mais racional dos recursos e melhorar 

assim as condições ambientais. 

Em seu Princípio 19 é discutida a questão da educação ambiental, servindo 

para informar a opinião pública sobre a responsabilidade na proteção do meio 

ambiente, além de estimular a difusão da informação por meios de comunicação. Já 

o Princípio 20 fomenta o intercâmbio de informações científicas entre países. Percebe-

se, ainda que de forma tímida, o início das discussões sobre o relevante papel da 

informação ambiental. 

Foi na década de 1990 que a questão do acesso à informação ambiental foi 

abordada com maior ênfase, quando o Conselho das Comunidades Europeias 

aprovou, em junho de 1990, a Diretiva 90/313/CEE sobre o Livre Acesso à Informação, 

com fins de facilitar o acesso por todos a registros e informações sob a guarda do 

Poder Público (CEE/ONU, 1990). A partir de então, países que compunham a União 

Europeia começaram a regulamentar e a facilitar o acesso às informações ambientais 

aos seus cidadãos.  

 É notório que a Diretiva 90/131/CEE serviu de inspiração para, oito anos mais 

tarde, durante a 4ª Conferência Ministerial Ambiente para a Europa, da Comissão 

Econômica para a Europa das Nações Unidas (CEE/ONU) sediada na cidade 

dinamarquesa de Aarhus, a elaboração de um tratado que ficou conhecido como a 
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Convenção de Aarhus, que se firma como principal norma internacional acerca da 

matéria, tendo entrado em vigor em 2001. 

  Ressalta-se que o Brasil não aderiu a Convenção de Aarhus, o que levou à 

criação, durante o Congresso Internacional, de um documento chamado Carta de São 

Paulo (2010), uma espécie de termo de compromisso de futuros candidatos à 

Presidência da República em dar andamento às tratativas de adesão do Brasil 

(OBSERVATÓRIO ECO, 2010). 

Em 1992, 20 anos após a Conferência de Estocolmo, a cidade do Rio de 

Janeiro sediou a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, que ficou conhecida como RIO-92. Nela, os países participantes 

assumiram o compromisso de conciliar o desenvolvimento socioeconômico com a 

sustentabilidade ambiental. No tocante a informação ambiental, dois importantes 

documentos foram produzidos durante a RIO92: a Declaração do Rio sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento (ONU, 1992A) e a Agenda 21 (ONU, 1992B). 

  A Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento formulou 27 

princípios voltados ao desenvolvimento sustentável, a dignidade humana, o meio 

ambiente e as obrigações dos Estados em matéria de direitos ambientais dos seres 

humanos. Em seu Princípio 10 é abordada, de forma direta, a questão do acesso à 

informação: 

 

A melhor maneira de tratar as questões ambientais é assegurar a 
participação, no nível apropriado, de todos os cidadãos interessados. No nível 
nacional, cada indivíduo terá acesso adequado às informações relativas ao 
meio ambiente de que disponham as autoridades públicas, inclusive 
informações acerca de materiais e atividades perigosas em suas 
comunidades, bem como a oportunidade de participar dos processos 
decisórios. Os Estados irão facilitar e estimular a conscientização e a 
participação popular, colocando as informações à disposição de todos. Será 
proporcionado o acesso efetivo a mecanismos judiciais e administrativos, 
inclusive no que se refere à compensação e reparação de danos. (ONU, 
1992A) 

 

Já a Agenda 21, cujo início das discussões sobre sua elaboração começou 

ainda em 1989, foi adotada pelos 179 países participantes da RIO92. É um documento 

mais extenso e complexo de que a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, dividido em 41 capítulos e que dedica um capítulo exclusivamente 

para tratar sobre a informação para a adoção de decisões. 
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Percebe-se então que a questão da disponibilização da informação toma uma 

importância estratégica na gestão ambiental tanto nacional quanto 

internacionalmente.  

Ainda sob as luzes da Convenção de Aarhus e demais tratados internacionais 

expostos na justificativa, os Deputados Federais Fábio Feldmann (SP) e Rita Camata 

(ES) apresentaram o Projeto de Lei nº. 4.649/1998, que tratava sobre o sobre o acesso 

público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do 

SISNAMA, que, em 2003, seria promulgado e se tornaria a Lei Federal nº. 

10.650/2003, ficando conhecida como a Lei de Acesso à Informação Ambiental. 

 A Lei de Acesso à Informação Ambiental - LAIA recebeu diversas críticas 

quanto às técnicas de redação utilizadas. Para Machado (2018) a lei é incompleta, 

tendo em vista que tanto a Constituição Federal quanto a Política Nacional do Meio 

Ambiente tratam sobre a questão das informações existentes e inexistentes, inclusive 

determinando que, quando inexistentes, sejam produzidas. A LAIA se limita a 

conceder acesso a dados e informações ambientais existentes. Outro ponto de 

destaque é o de exigir das entidades privadas informações sobre potenciais impactos 

ambientais que em suas atividades porventura ocorram. De toda forma, a LAIA 

resultou em um avanço e alinhamento da legislação brasileira às aspirações 

internacionais. 

No âmbito da América Latina e Caribe, em março de 2018, representantes de 

24 países, durante a 9ª Reunião do Comitê de Negociação do Acordo Regional sobre 

o Princípio 10, acordaram sobre o texto final do Acordo Regional para Acesso à 

Informação, Participação Pública e Acesso à Justiça em Assuntos Ambientais na 

América Latina e Caribe. 

Ao reafirmar o Princípio 10 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento e demais acordos e tratados pretéritos que tratam sobre o tema, 

imbuída de fomentar o diálogo, a cooperação a assistência técnica, a educação e a 

sensibilização dos Estados-parte, nasce uma importante norma, que inclusive prevê 

mecanismos de revisão independente da informação, de forma a garantir sua 

transparência. 

 O acordo foi assinado em setembro de 2018, na sede da Organização as 

Nações Unidas, em Nova York, e entrou em vigor noventa dias após o depósito do 

instrumento de adesão, ratificação, aceitação ou aprovação. O documento ficou 



42 

conhecido como Acordo de Escazú (CEPAL, 2018), em homenagem à cidade costa-

riquenha que sediou o debate final e aprovação do texto, em março de 2018. 

 Sem dúvidas este acordo é importante marco na questão do acesso à 

informação na América Latina e Caribe, tendo em vista que se assemelha ao que 

representou, para o continente europeu, à Convenção de Aarhus. Com a adesão, 

fecha-se, dessa forma, a lacuna deixada pelo Brasil ao não aderir à convenção 

dinamarquesa e se inicia uma nova fase na efetivação de uma democracia 

socioambiental, respeitando os conceitos do desenvolvimento sustentável. 

Na ótica de Dias (2010), o desenvolvimento sustentável apresenta importância 

para análise e realização de políticas públicas, uma vez que se afigura como solução 

para problemas que decorrem do modelo de desenvolvimento econômico dominante. 

Ainda segundo Dias, discutir desenvolvimento sustentável na cidade é analisar 

de que forma o paradigma da sustentabilidade se relaciona com a proteção da vida e 

da qualidade de vida humana, a partir de um novo olhar sobre as desigualdades 

sociais no âmbito urbano que refletem desigualdades no âmbito político, gerando um 

descompasso entre os direitos assegurados pelo sistema jurídico e a realidade vivida 

pelos cidadãos. 

Machado (2018) assevera que o direito à informação previsto nos artigos 5º, 

XXXIII; 37, II, § 3º; 216, § 2º, da Constituição da República, é direito fundamental que 

assegura a todos o acesso a informações de interesse coletivo ou geral e 

complementa afirmando que a informação ambiental deve ser transmitida de forma a 

possibilitar tempo suficiente aos informados para analisarem a matéria e poderem 

agir.  

O acesso à informação transparente e de qualidade propicia melhor 

participação dos cidadãos, permitindo melhor tomada de decisão e até mesmo 

controle social do poder público. Para Sarlet e Fensterseifer (2018), atualmente a 

informação circula de forma desordenada e complexa. Desta forma, somente sua 

disponibilização de forma transparente é que poderá permitir que a sociedade possa 

participar das deliberações da cidade de forma qualificada, com autonomia e 

autodeterminação. A informação faz parte da democracia, nasce e vive nela e deve 

estar acessível a todos sendo sua fruição promotora de democracia (MACHADO, 

2018). 
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3 A GESTÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE BELÉM 

 

3.1 BREVES CONSIDERAÇÕES ACERCA DA POLÍTICA URBANA E DA 

PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BELÉM/PA 

 

 O município de Belém, capital do Estado do Pará, está localizado na região 

Norte do país e possui uma área de 1.059,458 km². Fundado em 1616, teve importante 

papel na defesa militar do interior da região amazônica devido a construção do Forte 

do Castelo, na foz do Rio Guamá. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE (2019), em 2018 a população de Belém foi estimada em 

1.485.732 pessoas. 

 O município é composto por uma porção continental, que corresponde a 

34,36% de sua área, e uma porção insular, correspondente a 65,64% de seu território 

total (BELÉM, 2019). A partir da segunda metade do século XIX, marcada pela 

extração do látex, a capital paraense despontou como grande geradora de riquezas 

por conta da exportação da borracha para a Europa.  

 Dada sua privilegiada localização geográfica, com o porto mais próximo do 

continente europeu, Belém tornou-se foco dos imigrantes, atraídos pela expansão da 

economia gerada pela borracha. Nesta época, a cidade recebeu uma série de 

melhoramentos urbanos. Entre os anos de 1897 e 1911 Belém foi administrada pelo 

intendente Antônio Lemos, que promoveu uma renovação tanto estética, urbanizando 

o espaço, construindo calçamento das ruas e as arborizando, reformando e 

construindo praças e parques, quando da higiene da cidade (SANTOS, 2018). 

Santos (2018) assinala que dentre as principais obras de higienização e 

sanitização da cidade estão o matadouro municipal, a repartição sanitária municipal, 

o hospital da caridade e o asilo da mendicidade. Nessa mesma toada, destacam-se 

também as obras na área portuária, a implantação da rede de abastecimento d’água, 

pavimentação e arborização das ruas e a criação do plano de vias e parques, que 

estabeleceu o ordenamento de inúmeros bairros. Em 1898 foi criado o Código de 

Posturas do Município de Belém, que tinha o objetivo de disciplinar as construções e 

a ação dos indivíduos no uso do espaço público (BELÉM, 2019). 

Com o declínio da era da borracha, o município de Belém enfrentou profunda 

crise econômica, em grande parte causada pelos vultuosos empréstimos feitos para 

custear as reformas de Antônio Lemos, que contava com o suposto lucro da borracha 
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no início do século XX para quitação desses empréstimos. Foi apenas na década de 

1940 que o município conseguiu se recuperar economicamente, em grande parte 

graças a chegada de Getúlio Vargas na presidência da República, que criou condições 

econômicas para tal melhoria (CHAVES, 2012).  

Nesta época Belém passou a ter seu planejamento pautado pelo urbanismo 

tecnicista. Seu crescimento econômico advindo com os lucros da exportação do látex 

da borracha deveria ser antecedido por um completo replanejamento, a transformando 

em um reflexo da modernidade, baseado em noções urbanísticas de racionalidade 

técnica (CHAVES, 2012). 

Santos (2018) identifica que o período entre as décadas de 1940 e 1970, 

determinou o início do “planejamento urbano como uma técnica de intervenção, que 

no caso belenense ajudou a conceber e construir uma série de propostas de 

planejamento com viés técnico burocrático na produção do espaço em Belém.”  

Em 1973, Belém passou a ser o munícipio sede da Região Metropolitana de 

Belém. Hodiernamente o território de Belém está conurbado ao do município limítrofe, 

Ananindeua. Em 1993, na gestão do ex-Prefeito Hélio Gueiros, foi publicado o primeiro 

Plano Diretor (BELÉM, 1993) que, curiosamente, tratava apenas da porção continental 

do município, deixando de lado o planejamento para a maior parte do território, ou 

seja, sua porção insular. O Plano Diretor de 1993 será melhor apresentado na 

subseção seguinte. 

Acerca da participação social, outrora Belém despontou como vanguarda na 

região norte sobre a temática. Com a eleição de Edmilson Rodrigues (PT) para a 

gestão municipal de 1997 a 2001 (e depois reeleito para mais um mandato até o ano 

de 2004) e a implantação de seu plano de governo, diversos mecanismos de 

democracia participativa foram implantados na capital paraense. 

Dentre os mecanismos de democracia participativa implantados na gestão de 

Edmilson Rodrigues, destacam-se o Orçamento Participativo e o Congresso da 

Cidade de Belém. O primeiro proporcionou a possibilidade dos cidadãos de Belém/PA 

influenciarem e decidirem sobre a aplicação de recursos públicos. O segundo, que 

efetivamente foi lançado no ano de 2001, pode ser considerado uma ampliação do 

primeiro. 

O Congresso da Cidade de Belém foi criado como instância máxima de 

participação popular. Teve caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador sobre o 

planejamento da cidade (RODRIGUES; NOVAES; ARAÚJO, 2002). Barros (2012) 
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identifica que o Congresso da Cidade, ao mesmo tempo que se apresenta em linha 

de continuidade com Orçamento Participativo, também em está em linha de ruptura. 

Isso porque o Congresso estaria “metaforicamente acima da Câmara 

Municipal” (BARROS, 2012) e teria abarcado todos os segmentos da sociedade, numa 

ampliação das ações, discutidas em um grande fórum político de planejamento. A 

ideia do Congresso alinha-se aos ideais do Direito à cidade na concepção de Lefebvre, 

ao reconhecer à cidade a “disposição (do poder público) para o diálogo (...) por quem 

a constrói” (RODRIGUES; NOVAES; ARAÚJO, 2002). 

Outras experiências foram estabelecidas nos mandatos do ex-prefeito 

Edmilson Rodrigues, entre os anos de 1997 a 2004. Seu plano de governo tinha dentre 

seus princípios programáticos a participação popular e a democratização do Estado e 

estava fundamento em “[...] democratização da gestão pública [...] (propondo um) 

projeto de sociedade onde a democracia assuma valor estratégico (...) que visa 

redefinir a relação entre o poder público e a população” (RODRIGUES; NOVAES; 

ARAÚJO, 2002, p. 7). 

 Em 2006, o ex-prefeito Duciomar Costa, através do Decreto Municipal n. 

50.750/2006-PMB, criou um Núcleo Gestor e alavancou o início ao processo de 

revisão do Plano Diretor de 1993, que somente foi finalizado no ano de 2008, com a 

promulgação da Lei Municipal n. 8.655 de 30 de julho de 2008. No segundo semestre 

de 2018, na gestão do atual prefeito de Belém, Zenaldo Coutinho (PSDB), foram 

nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, que era 

previsto formalmente na norma municipal, porém sem instalação efetiva, dando início 

ao segundo processo de revisão do Plano Diretor de Belém. 

 

3.1.1 O Plano Diretor de 1993 

 

 A Lei Orgânica do Município de Belém - LOM, datada de 30 de março de 1990, 

atribuiu ao município, em seu artigo 37, inciso XIV, a competência de elaborar e 

instituir seu plano diretor. Em um contexto favorável à reforma urbana, a LOM dedicou 

capítulo exclusivo ao tema da política urbana municipal, que inclusive continha 

dispositivo que prevê a promoção de audiências públicas com a sociedade civil 

organizada para colher subsídios à sua efetivação.  

A elaboração do Plano Diretor de Belém se dá em um contexto de ampliação a 

participação social. Azevedo (1997), aponta que os primeiros movimentos no sentido 
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da promoção da participação social na elaboração do Plano Diretor de 1993 advieram 

do então vereador Arnaldo Jordy, quando organizou um Seminário com a 

engajamento de diversas entidades da sociedade civil, em 1991. O objetivo do 

seminário era promover um debate sobre a política urbana de Belém, qualificando e 

despertando o interesse da comunidade sobre o tema. A autora identifica que a 

experiência foi bastante positiva e destaca que ao final, foi criada a Coordenadoria 

Geral de Planejamento (COGEP), composta por trinta técnicos do poder público 

municipal, encarregados de produzir o anteprojeto da lei e viabilizar a participação 

popular no processo.  

 Naquela época, ficou definido que a participação social na elaboração do Plano 

Diretor se daria através do: (1) encaminhamento de sugestões por escrito à equipe 

técnica; (2) de seminários zonais; (3) e de seminários universais. Azevedo (1997) 

destaca que o expressivo número de 399 entidades participou dos debates para colher 

propostas e sugestões ao anteprojeto do primeiro Plano Diretor de Belém.  

 Após a finalização do texto do anteprojeto, deveria ter ocorrido a apresentação 

e a discussão coletiva da proposta, porém, por força do artigo 250, segundo o qual o 

Plano Diretor deveria ser apresentado até o dia 31 de dezembro de 1991, tais etapas 

foram suprimidas e, assim, o projeto encaminhado diretamente para a Câmara 

Municipal de Belém - CMB. Em virtude de pressões populares, a CMB realizou oito 

audiências públicas em diversos bairros e distritos da cidade, que culminaram com 

um seminário final sobre o anteprojeto do plano diretor.  

 Criado pela LOM, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente – CONDUMA, possuía estrutura paritária, composto por sete representantes 

da sociedade civil organizada e sete representantes do Poder Público, foi incorporado 

ao texto final do Plano Diretor, a Lei Municipal 7.603, de 13 de janeiro de 1993 - PD/93. 

A cidade passava a ter, então, a previsão de um órgão deliberativo com a participação 

da sociedade civil organizada, com a obrigação de orientar a política municipal de 

desenvolvimento urbano e meio ambiente, compatibilizando o desenvolvimento 

socioeconômico com a proteção ambiental. 

Gomes, Sá e Cruz (2007) destacam que o Plano Diretor de Belém de 1993 foi 

reconhecido pela imprensa e por organizações governamentais e não governamentais 

como um dos mais avançados do país, em grande parte pelo tratamento da 

democratização da gestão urbana. 

 



47 

3.1.2 O Plano Diretor de 2008 

 

 Com o advento do Estatuto da Cidade e a consequente necessidade de revisão 

dos planos diretores pelo menos a cada 10 anos, em março de 2016 o então prefeito 

de Belém, Duciomar Costa (PTB), criou através do Decreto Municipal n. 50.750/2006-

PMB uma estrutura assemelhada ao CONDUMA, que foi denominada de Núcleo 

Gestor - NG.  

Ao elencar as considerações que levaram à edição de tal ato administrativo, 

desponta a que considera a revisão do PD como oportunidade de ampliação da 

participação da sociedade nas discussões com o poder público. Desta forma, o NG, 

passou a fazer as vezes de um Conselho, com atribuições e competências 

sobrepostas. 

Devido à proposta da presente pesquisa, não se aprofundará a discussão sobre 

a legalidade do ato administrativo no que diz respeito ao afastamento do Conselho 

criado pela LOM e incluído no Plano Diretor de 1993. Dessa forma, somente será 

analisada a sua estrutura e a sua atuação ao tempo do processo de revisão do Plano 

Diretor. 

Não há norma jurídica que determine a proporção na distribuição de vagas nos 

conselhos, entretanto, após a 2ª Conferência Nacional das Cidades, ocorrida em 

2005, foi produzido um documento com as suas Resoluções (MINISTÉRIO DAS 

CIDADES, 2005), que continha as “Diretrizes Gerais da Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano”, dentre as quais a de n. 25, que a seguir é transcrita: 

 

25. Os Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, a serem 
criados, serão deliberativos e compostos por 40% de representantes do 
Poder Público e 60% da Sociedade Civil. Será assegurada a representação 
de diferentes segmentos sociais, garantindo as questões de gênero, 
raça/etnia, idade, sexualidades e pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida. Serão asseguradas as condições de funcionamento com 
orçamentos previsto em Lei para garantir a implementação, controle e 
fiscalização da política de desenvolvimento urbano. Apoio financeiro para 
viabilizar a participação dos conselheiros dos segmentos Movimentos 
Populares, ONGs e trabalhadores.” (grifo nosso) 

 

 E foi sob esta égide que o Núcleo Gestor foi constituído. Pela primeira vez o 

município de Belém passava a contar com uma estrutura voltada para o planejamento 

urbano não-paritária, com maior proporção de representantes da sociedade civil. O 

NG era constituído por um representante do poder executivo federal, um do poder 
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executivo estadual, quatro do poder executivo municipal e dois representantes do 

poder legislativo municipal, totalizando oito assentos. 

 Enquanto que a sociedade civil tinha três membros representativos da classe 

de trabalhadores, três membros representativos da classe patronal, três membros que 

congregam as entidades comunitárias e entidades eclesiásticas e três membros das 

comunidades cientificas, as comunidades tecnológicas e os conselhos regionais de 

classe, em um total de doze assentos. 

 O processo de revisão foi dividido em duas etapas. Na primeira, que pode ser 

definida como etapa interna, houve a realização de estudos, diagnósticos e seminários 

sob a coordenação pela Equipe Técnica da Revisão do PD. O produto desta fase foi 

o texto base do novo PD. 

 A segunda etapa realizou o processo de discussão do texto base com a 

sociedade. Em um primeiro momento, foi feita a apresentação a discussão do texto 

ao Núcleo Gestor, para, então, dar início às Audiências Públicas Temáticas. Em um 

total de três, foram divididas em: (1) desenvolvimento socioeconômico; (2) habitação 

e saneamento ambiental; e (3) infraestrutura, mobilidade e acessibilidade. 

 As audiências ocorreram nos dias 20, 25 e 27 de julho de 2006. Vale ressaltar 

que o mês de julho é considerado auge do verão amazônico, além de mês de férias 

escolares. Com uma média de 126 presentes em cada audiência pública, resta a 

indagação de que se, caso fossem realizadas em outro período do ano, haveria maior 

frequência e participação da sociedade belenense (BELÉM, 2006a). 

 Durante o mês de setembro de 2006, foram realizadas mais oito audiências 

públicas nos distritos administrativos de Belém, que resultaram na eleição dos 

delegados de cada distrito bem como na sistematização das reivindicações 

apresentadas nos grupos de trabalho. O processo todo culminou com a audiência 

pública realizada em 6 de outubro de 2006, com a síntese de todas as propostas 

coletadas durante as demais audiências públicas (BELÉM, 2006b). 

 O novo Plano Diretor Municipal de Belém, promulgado através Lei Municipal n. 

8.655, de 30 de julho de 2008, passou a prever, pela primeira vez, a existência de um 

conselho com a temática exclusivamente urbana, o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, que dependeria, assim como o CONDUMA, de norma 

municipal que regulamentaria a sua composição e o seu funcionamento. 
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3.2 O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, SUA 

IMPLANTAÇÃO E SUAS REUNIÕES: COMO ACONTECE A PARTICIPAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CDU foi instituído pela Lei 

Municipal n. 8.655, de 30 de junho de 2008, em seu artigo 199. É um órgão colegiado, 

de natureza permanente, deliberativa, consultiva, propositiva e normativa que reúne 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil. Compete ao CDU debater e 

fiscalizar as diretrizes e os instrumentos da Política Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, coordenar a realização da Conferência Municipal da Cidade e gerir o Fundo 

Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

 O quadro abaixo sintetiza as atribuições do CDU, elencadas no artigo 199. 

Percebe-se que suas atribuições vão muito além de atuar na revisão do Plano Diretor, 

tendo papel determinante no desenvolvimento do município, entretanto, pelo recorte 

da pesquisa, nos ateremos apenas à já difícil tarefa da revisão do Plano Diretor. 

 

Quadro 2 – Atribuições do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Atribuições do CDU (art. 199 e incisos) 

I 
Analisar, debater, deliberar e participar dos processos de elaboração e revisão do 

Plano Diretor do Município de Belém, da lei de uso e ocupação do solo e outras 

regulações urbanísticas; 

II Apreciar e deliberar sobre as propostas de detalhamento, leis e demais instrumentos 

de implementação do Plano Diretor do Município de Belém; 

III 
Acompanhar e avaliar a elaboração e execução das operações urbanas, a aplicação 

dos instrumentos urbanísticos, os consórcios públicos e privados, os planos e 

projetos de intervenção urbana em habitabilidade e infraestrutura; 

IV 
Apreciar as propostas do Plano Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual 

(LOA), quanto aos recursos consignados para a execução das estratégias 

estabelecidas neste Plano Diretor e sugerir mudanças para atender a sua execução; 

V Acompanhar a execução financeiro-orçamentária municipal relacionada às 

estratégias e prioridades estabelecidas neste Plano Diretor; 

VI Acompanhar os resultados de monitoramento da evolução urbana e avaliar os 

impactos do Plano Diretor do Município de Belém; 

VII 
Sugerir ajustes e mudanças nas estratégias e prioridades do Plano Diretor do 

Município de Belém, segundo os resultados do controle, avaliação e 

acompanhamento; 

VIII Acompanhar a elaboração, implementação e monitoramento dos planos setoriais, 

zelando pela integração das políticas em questão; 

 (continua) 
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 (conclusão) 

IX Solicitar a promoção de conferências e assembleias territoriais sobre assuntos de 

interesse público; 

X 
Solicitar informações aos órgãos do Poder Público Municipal e convidar autoridades 

administrativas para prestar informações e esclarecimentos nas sessões de 

controle, acompanhamento e avaliação da gestão deste Plano Diretor. 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

O CDU é composto pelo Plenário, pela Presidência e pelas Câmaras Técnicas 

Setoriais. O Plenário é constituído por todos os conselheiros, e se reúne com no 

mínimo metade mais um de seus integrantes. Pelo segmento do Poder Público, oito 

membro natos do Executivo Municipal, a começar pelo Prefeito de Belém, que exercer 

o cargo de Presidente do Conselho, além dos gestores da Secretaria Municipal de 

Coordenação Geral do Planejamento e Gestão (SEGEP), da Secretaria Municipal de 

Urbanismo (SEURB), da Secretaria Municipal de Saneamento (SESAN), da Secretaria 

Municipal de Habitação (SEHAB), da Superintendência Executiva de Mobilidade 

Urbana de Belém (SEMOB), da Secretaria Municipal de Economia (SECON) e da 

Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metropolitana de Belém 

(CODEM), além de assento um membro indicado pela Câmara Municipal de Belém 

Pelo segmento da Sociedade Civil, as nove vagas são assim distribuídas: dois 

membros das organizações que congregam as entidades representativas da classe 

trabalhadora, dois membros das organizações que congregam as entidades 

representativas de movimentos sociais e populares, dois membros das organizações 

que congregam as entidades representativas da classe empresarial, três membros 

das organizações que congregam as entidades científicas, tecnológicas e os 

conselhos de classe.  

A definição das entidades que compõem o segmento representativo da 

sociedade civil no CDU foi definida através de eleição, respeitadas as categorias 

acima expostas. Na seção a seguir serão traçados alguns comentários acerca do 

processo eleitoral do CDU. 
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3.2.1 O conturbado processo eleitoral para eleição dos membros da Sociedade 

Civil no CDU e o início da revisão do Plano Diretor 

 

Pode-se afirmar que o processo de revisão do Plano Diretor de Belém teve 

início com a promulgação da Lei Municipal n. 9.313, de 31 de julho de 2017, que 

regulamentou o artigo 199 da Lei Municipal n. 8.655, de 30 de junho de 2008, o Plano 

Diretor atualmente vigente em Belém/PA. O referido artigo define as atribuições do 

CDU e que, até então, passados 24 anos desde a idealização de um Conselho com a 

participação da sociedade ainda no Plano Diretor de 1993, não havia sido 

regulamentado. 

 A opção política foi pela composição paritária, destinando nove assentos para 

o poder público e nove assentos para os segmentos da sociedade civil organizada. 

Restava então a realização do processo eleitoral para seleção dos membros da 

sociedade civil. 

Em 19 de junho de 2018, o Decreto Municipal n. 91.461 foi responsável pela 

instituição da comissão eleitoral, que a partir de então conduziria o processo de 

eleição dos membros da sociedade civil que comporiam CDU. O Edital n. 001/2018 - 

CE/CDU, com a convocação para eleição do CDU foi publicado no dia 10 de julho de 

2018, abrindo prazo para inscrições das representações da sociedade civil 

organizada, para o preenchimento das nove vagas. 

 O edital, em seu item 5.1 b, destinava duas vagas para os movimentos sociais 

e populares, porém, atrelava a participação no processo eleitoral a inúmeras 

exigências que limitariam de sobremaneira a participação de diversas associações, 

entidades e movimentos sociais, como, por exemplo, estarem formalmente 

constituídas há pelo menos 24 meses. 

Outro ponto bastante controverso foi o de, na ausência de movimentos sociais 

e populares aptos a participarem do certame, a indicação partir diretamente da 

Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Coordenação Geral do 

Planejamento e Gestão – SEGEP. Essa medida agride frontalmente o princípio da 

participação, uma vez que anula todo o esforço no sentido de ampliar a participação 

democrática da sociedade no CDU, reduzindo-o a uma indicação política direta.  

Tais pontos, além de vários outros, foram alvos de um pedido de providências 

feito pela Comissão Estadual de Direito Urbanístico e Planejamento Urbano da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção Pará, encaminhado em 23 de julho de 2018 ao 
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Ministério Público Estadual (ANEXO A). Em seu pedido, a referida Comissão visava 

garantir a conformidade legal do processo eleitoral e a efetiva participação social no 

planejamento e na gestão da cidade. 

Outro ponto sensível levantado pela Comissão Estadual de Direito Urbanístico 

e Planejamento Urbano foi o de o Edital ter sido lançado durante o mês de julho, no 

qual historicamente a cidade se esvazia dado o período de férias escolares, o que 

trouxe menor divulgação do importante momento que a cidade de Belém estava 

passando de definição de seu planejamento urbano. 

 Após a provocação, o Ministério Público do Estado do Pará expediu, no dia 30 

de julho de 2018, a Recomendação n. 004/2018 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU (ANEXO B), 

no sentido de abrir “novo prazo para impugnação e participação democrática, em 

razão de ter sido publicado no mês de férias, com período de no mínimo 30 dias, 

garantindo a divulgação ampla”, além de recomendar que fosse realizada nova 

reunião de trabalho para debate da minuta do edital, e, especialmente, para 

reformulação de itens polêmicos contidos no edital. 

 O MPPA pontuou e recomendou, explicitamente, a revisão dos itens 7, 

relacionado ao objetivo das entidades e movimentos populares serem relacionados 

ao planejamento e desenvolvimento urbano; o item 8.3, relacionado à documentação 

exigida para concorrer às vagas; item 8.4, que dizia respeito ao indeferimento da 

inscrição em caso de ausência de qualquer um dos documentos solicitados; item 11, 

que adotava o critério de antiguidade para desempate; item 12 - talvez o mais 

polêmico, que previa o convite, por parte da SEGEP, de entidade ou movimento social 

para assumir o lugar vago, em caso de não preenchimento da vaga na eleição, além 

do item 14, para readequação do calendário para que houvesse antecedência 

razoável para mobilização da sociedade. 

 Em que pese as inúmeras recomendações, apenas as relativas à reabertura do 

prazo para inscrição no processo eleitoral foram adotadas pelo poder público e, em 3 

de agosto de 2018, a Comissão Eleitoral publicou a Retificação do Edital da Eleição, 

remarcando a data do pleito para os dias 17 e 18 de outubro de 2018. 

Após a apuração da votação, seu resultado foi homologado no dia 22 de 

outubro de 2018, tendo seus membros sido nomeados através do Decreto Municipal 

n. 92.379, de 12 de novembro de 2018. 

Após a apuração da votação, em 22 de outubro de 2018 foi divulgado o 

resultado final contendo a definição das nove entidades representantes da sociedade 
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civil eleitas para compor o CDU, que foram nomeadas através do Decreto Municipal 

n. 92.379, de 12 de novembro de 2018. O quadro abaixo explicita, de forma resumida, 

a composição do segmento da sociedade civil a disposição dos nove assentos: 

 

Quadro 3 - Composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano no 

segmento de representantes da Sociedade Civil 

Sociedade Civil 

Classe Empresarial 

Associação de Dirigentes de Empresas do Mercado Imobiliário do Pará- 

ADEMI/PA 

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Pará – 

FECOMÉRCIO/PA 

Classe Trabalhadora 

Federação dos Trabalhadores no Comércio e Serviços dos Estados do Pará e 

Amapá - FETRACOM 

União Geral dos Trabalhadores do Pará – UGT/PA 

Instituições de Ensino e de Pesquisa e Conselhos de Classe 

Universidade do Estado do Pará - UEPA 

Universidade Federal do Pará - UFPA 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Pará – CAU/PA 

Movimentos Sociais 

Associação dos Amigos do Patrimônio de Belém - AAPBel 

União Nacional por Moradia Popular do Pará – UNMP/PA 

Fonte: Decreto n. 92.379 - PMB, de 12 de novembro de 2018. 

 

A primeira reunião do CDU aconteceu no dia 4 de dezembro de 2018, no 

Auditório do Centro de Formação de Professores. Nela foi definida a periodicidade 

das reuniões, bem como feitos os encaminhamentos para as tratativas da elaboração 

do Regimento Interno do CDU. Na seção a seguir, será feita uma análise dos 

principais pontos das reuniões e de como se deu, sob a ótica da observação não-

participante, as manifestações dos conselheiros eleitos. 

 

3.2.2 As reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 

Durante o recorte temporal da pesquisa foram realizadas vinte e uma reuniões 

do CDU, sendo nove reuniões ordinárias e doze reuniões extraordinárias. Em uma 

clara ausência à transparência pública, a população belenense jamais foi avisada 
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sobre os dias, horários e locais das reuniões por meios oficiais. Apenas a última 

reunião acompanhada pela pesquisa, e que foi transmitida ao vivo pelo YouTube, foi 

anunciada no site oficial da revisão do plano diretor. 

Essa afronta ao princípio da publicidade e da transparência, pode ser uma das 

causas do afastamento da população de tão importante matéria. Machado (2018) 

assevera que o destinatário da transparência pública, é, sem dúvidas, o público, sendo 

um meio para o poder público ser eficiente e correto. Assim, além do conhecimento 

dos atos públicos, o cidadão demanda qualidade da informação e que esta seja 

disponibilizada em razoável tempo, o que não se verifica no processo de revisão do 

Plano Diretor de Belém. 

Durante a observação não-participante realizada pelo autor, poucas foram as 

reuniões que tiveram algum cidadão presente que não estivesse ali assessorando 

algum dos conselheiros ou convidados. A criação de uma agenda de reuniões, que 

desse publicidade e informasse a população de suas ocorrências, foi uma das 

primeiras funcionalidades implantadas no Portal Participe!. 

A primeira reunião do CDU ocorreu no dia 4 de dezembro de 2018, e aconteceu 

no Auditório do Centro de Formação de Professores. Nela todos os conselheiros 

assinaram o termo de posse e, em seguida, foram discutidas a construção de uma 

agenda de trabalhos, bem como a elaboração do Regimento Interno do CDU. 

Após deliberação dos presentes, ficou definida a criação de uma subcomissão 

com dois membros do Poder Público e dois membros da Sociedade Civil que ficariam 

responsáveis pela elaboração do Regimento Interno. Ficou determinado que a minuta 

do Regimento Interno deveria ser apresentada num prazo de 60 dias. Compuseram a 

comissão os representantes da SEUR e CMB, pelo segmento do Poder Público e 

UEPA e UNMP/PA, pelo segmento da Sociedade Civil. 

Em um primeiro momento, também ficou decidido que haveria uma reunião por 

mês, sempre na primeira terça-feira de cada mês, às dezesseis horas. Ficou 

estipulado também, para fins de organização de compromissos, que cada reunião 

deveria durar, no máximo, duas horas. 

Uma segunda subcomissão, desta vez composta por SEGEP, SECON, 

FETRACOM e AAPBEL ficou encarregada de tratar da capacitação dos conselheiros 

sobre a política de desenvolvimento urbano. Uma última subcomissão foi criada para 

cuidar das tratativas da confecção de uma proposta de plano de trabalho para o CDU, 

composta por SEGEP, CODEM, SESAN, UFPA, ADEMI, UNMP/PA. 
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Em determinado momento da reunião, a Conselheira representante da SEURB 

comentou sobre o término de todo o processo de revisão e conseguinte 

encaminhamento da minuta do Projeto de Lei do novo Plano Diretor estar previsto, 

inicialmente, para o mês de março de 2020. Essa previsão causou imediata 

discordância do Prefeito, que disse que achava uma data muito distante, por se tratar 

de ano eleitoral.  

Assim, a ideia inicial seria de enviar o Projeto de Lei entre outubro e novembro 

de 2019. Durante a observação não-participante, percebeu-se ares de desconfiança 

e não-concordância entre alguns membros do segmento da sociedade civil. 

Durante a 1ª Reunião Extraordinária, ocorrida no dia  18 de dezembro de 2018, 

o autor pôde, pela primeira vez, apresentar sua pesquisa aos Conselheiros do CDU. 

Porém, devido uma falha técnica no equipamento de projeção, não pode expor o site, 

tendo somente indicado o endereço para acesso. Dada a situação, o Prefeito e 

Presidente do CDU convidou o autor para participar da 3ª Reunião Extraordinária para 

apresentar sua pesquisa. Além disso, foi feito o convite para participar de reunião com 

a equipe que elaborará o site do CDU para apresentar suas contribuições. 

Durante a 3ª Reunião Extraordinária, após extenso debate com diversas 

propostas de alteração de redação de sua minuta, o Regimento Interno do CDU foi 

aprovado. Como o debate foi muito extenso, não houve tempo do autor apresentar 

sua pesquisa e o Portal nesta reunião. 

Na 2ª Reunião Ordinária do CDU, ocorrida no dia 5 de fevereiro de 2019, a 

SEGEP apresentou um estudo feito pelo órgão que aponta como fundamentais e 

imprescindíveis as seguintes avaliações técnicas sobre o Plano Diretor: 

 

Quadro 4: Quadro de encaminhamentos necessários 

Ação Necessidades Prazo 

Avaliação das 

políticas setoriais 

• Realização de oficinas nos órgãos gestores de 

cada política, individualmente ou em conjunto, 

conforme a necessidade; 

• Realização de conferencias e seminários distritais; 

• Definição de calendário das oficinas internas e 

distritais. 

4 meses 

Elaboração de 

um Plano 

Estratégico de 

Desenvolvimento 

Econômico 

• Contratação de consultoria para a definição de 

metodologia do processo participativo e 

desenvolvimento de proposta final 

1 mês para a definição 

da metodologia; 

6 meses para 

elaboração do plano 

estratégico. 

  (continua) 
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  (conclusão) 

Estudos e 

diagnósticos 

para 

detalhamento 

das políticas de 

ordenamento e 

controle da 

ocupação do 

território 

• Avaliar a estruturação urbana e as novas 

tendências de crescimento e expansão 

populacional (densidades e demandas por 

habitação e serviços, uso do solo); 

• Diagnóstico dos parâmetros morfológicos 

(parcelamento, quadra, via) e definição dos novos 

parâmetros urbanísticos (modelos e índices) 

compatíveis com a estrutura urbana atual e 

cenário futuro; 

• Estudos técnicos para quantificação da 

capacidade de tráfego nas vias e classificação dos 

PGT; 

• Diagnóstico das legislações complementares 

(LCCU, Lei do Centro Histórico e seus dispositivos 

de controle, ou dos dispositivos necessários); 

• Diagnóstico dos Planos Setoriais executados e 

sua compatibilidade com a estratégia de 

desenvolvimento urbano a ser adotada; 

• Diagnóstico da estrutura administrativa face à 

implementação dos Instrumentos de Política 

Urbana (OODC, TDC, EIV, Consórcio Imobiliário, 

OUC e outros) 

6 meses a partir da 

contratação de 

consultoria 

especializada. 

Contratação e 

implementação 

do Sistema de 

Informações de 

Belém – SIB 

• Conclusão da elaboração do TDR; 

• Captação de recursos; Elaboração de Edital; 

• Contratação;  

• Execução. 

1 ano e meio a partir da 

contratação de 

consultoria 

especializada. 

Atualização do 

Sistema de 

Gestão 

Democrática 

• Realização de proposta de reestruturação do 

SIPLAG; 

• Definição de calendário das oficinas internas e 

distritais. 

4 meses 

Fonte: Apresentação da SEGEP da proposta de encaminhamentos para a revisão do plano diretor, 

em 5 de fevereiro de 2019. Adaptado 

 

Além disso, apresentou também um quadro síntese de referência para a 

revisão do Plano Diretor, conforme Anexo C. Como pode-se observar, as maiores 

necessidades de alterações foram identificadas no Capítulo III, que trata dos 

parâmetros e instrumentos urbanísticos. Nesta reunião também foi apresentada a 

coordenadora da Equipe Técnica de revisão do Plano Diretor, bem como toda a 

equipe, nomeada pelo Decreto Municipal n. 91.393/2018. 
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Foto 1 – 2ª Reunião Ordinária do CDU 

Fonte: Autor (2019) 

 

A 4ª Reunião Extraordinária, na ausência do Presidente do CDU, foi a primeira 

que foi presidida pela representante da SEURB. A Conselheira informou que somente 

quatro, dos dezoito Conselheiros encaminharam sugestões para a definição da 

estratégia e do cronograma a serem adotados para a revisão do Plano Diretor. Desta 

forma, foi votada e aprovada, à unanimidade, a prorrogação do prazo para o 

encaminhamento de novas sugestões. 

Também foi discutida a proposta de capacitação dos conselheiros. Sobre o 

assunto, Milani (2008) defende que “não se trata somente de estimular as pessoas a 

participarem mais do processo de formulação de políticas públicas locais, mas de 

assegurar a qualidade dessa participação (...) em sua perspectiva pedagógica e 

deliberativa”. A Coordenadora da Equipe Técnica manifestou-se sugerindo a 

reestruturação do Grupo de Trabalho, tendo em vista que o representante da 

FETRACON não participou de nenhuma das reuniões. Assim, o novo GT foi composto 

por SEGEP, SECON, SEURB, AAPBel, UFPA, CMB e SESAN. 

As temáticas da capacitação dos conselheiros foram definidas na seguinte 

forma: Saneamento ambiental; Desenvolvimento econômico; Mercado imobiliário; 

Patrimônio histórico-cultural; Habitação e a questão fundiária; Desenvolvimento 

urbano; Marco regulatório urbanístico; Ilhas. 
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Durante a 5ª Reunião Extraordinária, que discutiu a estratégia e o cronograma 

a serem adotados para a revisão do Plano Diretor, novamente o Presidente do CDU 

enfatizou a necessidade de finalização dos trabalhos e entrega da minuta do Projeto 

de Lei do novo PD à Câmara Municipal de Belém antes do segundo semestre do ano 

de 2020, tendo em vista o período eleitoral. Segundo o Presidente, nenhum projeto 

seria votado na CMB no segundo semestre. 

Já na 6ª Reunião Extraordinária e na 3º reunião Ordinária, ocorridas nos dias 

26 de março de 2019 e 02 de abril 2019, respectivamente, continuou sendo discutido 

o tema das Câmaras Técnicas Setoriais do CDU, porém, sem uma definição de 

quantas e quais seriam. 

A 8ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de maio de 2019, foi a reunião 

que teve maior presença de cidadãos de todas as reuniões do CDU. Com a visita de 

uma turma de aproximadamente 30 estudantes da turma do curso de especialização 

em Gestão de Cidades do Programa de Formação Interdisciplinas em Meio Ambiente 

– PROFIMA, da Universidade Federal do Pará, a sala de reuniões do Gabinete do 

Prefeito ficou lotada, conforme se verifica na Foto 2, a seguir: 

 

Foto 2 – 8ª Reunião Extraordinária do CDU com alunos do PROFIMA/UFPA 

Fonte: Autor (2019) 

 

O fato de apenas uma das reuniões ter tido uma alta presença da população 

pode ser encarado sob diversas perspectivas: uma pela falta de transparência e 
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conseguinte falta de divulgação das reuniões do CDU, outra como um retrato da falta 

de prestígio do Poder Púbico, ao longo dos anos, da participação social, tendo em 

vista estar sendo realizada a primeira experiência de conselho gestor de temática 

urbana na cidade.  

É preciso reconhecer que nem sempre os municípios vivem em um estado de 

entusiasmo e predisposição associativa e participativa. Além disso, a falta de 

informação e o desequilíbrio entre conhecimentos para qualificar a participação pode 

fazer com que apenas poucos cidadãos participem efetivamente das experiências de 

gestão pública participativas (MILANI, 2008). 

No dia 27 de junho de 2019, a Prefeitura de Belém organizou um evento para 

o lançamento do site oficial da revisão do Plano Diretor, bem como a apresentação de 

todo o processo. O evento foi realizado no auditória da Universidade da Amazônia – 

UNAMA, e contou com a palestra da Coordenadora da equipe técnica, e de uma 

professora convidada que é especialista em temas urbanos, além de ter sido realizada 

a apresentação da equipe responsável pelo desenvolvimento do site. Apesar da 

pequena divulgação do evento, ainda assim, este conseguiu reunir por volta de cem 

pessoas, conforme pode-se verificar na Foto 3. 

 

Foto 3 – Apresentação do processo de revisão do Plano Diretor. 

Fonte: Autor (2019) 

 

A Coordenação da Equipe Técnica apresentou as seis etapas do processo, que 

à época estavam previstas, quais sejam: (1) fase preparatória (instalação do CDU, da 
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Equipe Técnica e das Comissões Temáticas; (2) estudos e pesquisas; (3) estudos e 

avaliação do plano diretor; (4) aprovação das proposições; (5) elaboração do projeto 

de lei; (6) encaminhamento para a Câmara Municipal de Belém. 

Além das duas falas, o Prefeito também discursou, explicando para os 

presentes o envolvimento de várias secretarias do município de Belém no processo 

de revisão.  

Na 9ª Reunião Extraordinária, após mais de sete meses, enfim foi houve a 

definição acerca da criação das Câmaras Técnicas. Após longo debate, ficou definido 

que seriam um total de três. A Resolução n. 002/2019 de 15 de outubro 2019 criou as 

Câmaras Técnicas e definiu a competência de cada uma, conforme abaixo 

colacionado: 

 

Art. 3º. Compete à Câmara Técnica Setorial de Análise Normativa e 
Legislação, sempre que solicitada pelo CDU, analisar propostas de 
alterações normativas, bem como apreciar e se manifestar sobre quaisquer 
mudanças que impactem diretamente no desenvolvimento do município. 
Art. 4º. Compete à Câmara Técnica de Empreendimentos e Operações, 
sempre que solicitada pelo CDU, avaliar os projetos de empreendimentos e 
operações de intervenção urbana de grande impacto no Município, não 
contemplados no sistema normativo municipal, para sugerir a adequação e 
complementação da legislação municipal. 
Art. 5º. Compete à Câmara de Estudo e Monitoramento do Plano Diretor de 
Belém, sempre que solicitada pelo CDU, acompanhar e analisar os processos 
de elaboração, implementação e revisão do Plano Diretor do Município de 
Belém - PDB, da lei de uso e ocupação do solo e outras regulações 
urbanísticas, assim como o monitoramento do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – FMDU. 

 

O Quadro 5, abaixo, explicita a composição de cada uma das Câmaras 

Técnicas, destacando a coordenação, a secretaria e seus componentes. 

 

Quadro 5 – Composição das Câmaras Técnicas do CDU 

Câmara Coordenação Secretaria 
Participantes 

Poder Público Sociedade Civil 

Câmara Técnica de 

Análise Normativa e 

Legislação 

CODEM SEGEP 
CMB, SEGEP, 

CODEM 

UFPA, AAPBEL, 

ADEMI 

Câmara Técnica de 

Empreendimentos e 

Operações 

SEHAB FECOMÉRCIO 
SEHAB, SECON, 

CODEM 

FECOMÉRCIO, 

UEPA, CAU/PA 

    (continua) 
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    (conclusão) 

Câmara Técnica de 

Estudo e 

Monitoramento do 

Plano Diretor de 

Belém 

SEURB UNMP/PA 
SEURB, SESAN, 

SEMOB, SEHAB 

UNMP/PA, 

UGT/PA, UFPA, 

ADEMI 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

Durante a 5ª Reunião Ordinária, realizada no dia 03 de setembro de 2019, a 

Conselheira representante da UFPA questionou diversos pontos da apresentação 

feita sobre o Cronograma e Metodologia para a continuidade do Processo de Revisão 

do Plano Diretor de Belém.  

A Conselheira apontou que, devido os ajustes feitos no cronograma, o processo 

encontrava-se atrasado, e que tal retardo seria de responsabilidade da Prefeitura. Em 

outro momento, questionou a produção burocrática dos relatórios gerados pelas 

secretarias municipais. Esses questionamentos deram ensejo a um extenso debate, 

que envolveu diversos conselheiros. 

 Dados os questionamentos levantados na reunião anterior, durante a 6ª 

Reunião Ordinária, ocorrida no dia 15 de outubro de 2019, foi apresentada a nova 

Coordenadora da Equipe Técnica do Processo de Revisão do Plano Diretor. De certa 

forma, a troca no comando confirma os pontos levantados na reunião anterior, em 

especial, de que o processo não estava avançando em tempo razoável, mostrando 

um descompasso entre o tempo da participação e o tempo político. 

 Outro ponto importante foi o anúncio da perda da representatividade da 

Federação dos Trabalhadores no Comércio e Serviços dos Estados do Pará e Amapá 

- FETRACOM, sendo substituída pelo Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, 

Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados de Hospitais e Casas de Saúde do 

Estado do Pará – SINTHOSP, que na eleição havia conquistado o posto de suplente 

do segmento. A perda da representatividade foi baseada no artigo 40 da Resolução 

001/2019 - Regimento Interno do CDU, a seguir transcrito: 

 

Art.40. Perderá a representatividade no Colegiado, o Órgão ou Entidade, 
quando seu membro Titular ou Suplente: 
I - deixar de comparecer, sem motivo de força maior que justifique, a 03 (três) 
reuniões consecutivas ou 08(oito) alternadas, em um período de 12 (doze) 
meses; 
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Nesta reunião, a Conselheira titular da SEGEP, propôs que fosse feita na 

reunião seguinte a apresentação desta pesquisa e de seu produto, o Portal Participe!, 

pelo autor. Foi esclarecido que a pesquisa trata da revisão do Plano Diretor, bem como 

ter sido desenvolvida uma ferramenta que oportuniza a participação popular no 

processo. Colocada em votação, a proposição aprovada, por unanimidade pelos 

Conselheiros. 

No dia 19 de novembro de 2019, no Auditório da CODEM, o autor pôde 

apresentar sua pesquisa aos conselheiros presentes, conforme se verifica na Foto 4. 

Explicou que o Portal funciona tanto como uma cartilha digital, de modo que a 

população de Belém pudesse ter informações acerca da importância do momento que 

está sendo vivido, estimular o debate democrático, além de conhecer melhor o próprio 

CDU, sua composição, atribuições, competências, seu regimento interno de 

funcionamento, atas e agenda das reuniões.  

Como dizem Sarlet e Fensterseifer (2017), ao assumir condição de direito 

fundamental, o acesso à informação é elemento essencial ao exercício pleno da 

democracia participativa de forma qualificada, ensejando a autonomia e a 

autodeterminação de sua condição político-participativa.  

 

Foto 4 – Apresentação da pesquisa aos Conselheiros do CDU 

Fonte: http://agenciabelem.com.br/Noticia/205906/cdu-discute-o-plano-diretor-de-belem-e-propostas-

de-regulamentacao 



63 

 Apresentou também o Portal Participe!, esclarecendo que, à época, havia 126 

pessoas cadastradas, que contribuíram com 290 participações diretamente no texto 

legal, através da Ferramenta de Edição Colaborativa do Plano Diretor, conforme a 

Foto 5, a seguir. Por fim, o Presidente do CDU elogiou o empenho do mestrando na 

construção do site e ratificou a importância da contribuição da academia para o 

desenvolvimento da cidade. 

O Presidente esclareceu também aos demais Conselheiros que já haviam sido 

feitas tratativas iniciais para a adoção do Portal Participe!, como mais um instrumento 

de participação eletrônica da população no Processo de Atualização do Plano de 

Desenvolvimento Urbano de Belém. Em seguida, propôs que fosse votada a 

incorporação do Portal Participe! ao processo de revisão, que foi aprovada à 

unanimidade (ANEXO D). Desta feita, o instrumento de participação e produto 

aplicado da pesquisa foi incorporado como estratégia de participação popular no 

contexto do Plano Diretor da cidade. 

A pesquisa também foi elogiada pela Conselheira da UFPA, que disse que, 

muito embora os produtos de pesquisas gerados pela Universidade não esgotem as 

demandas sociais, podem ajudar de sobremaneira na gestão municipal. Além disso, 

reafirmou o papel da academia na construção de uma sociedade mais justa. 

 

Foto 5 – Autor da pesquisa explicando o funcionamento do Portal Participe! 

Fonte: http://agenciabelem.com.br/Noticia/205906/cdu-discute-o-plano-diretor-de-belem-e-propostas-

de-regulamentacao 
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Na 7ª Reunião Ordinária, ocorrida em 3 de dezembro de 2019, no Auditório da 

CODEM, foi apresentada a metodologia a ser aplicada na revisão do plano diretor. A 

equipe técnica a dividiu em quatro parte, senão vejamos: (1) Institucionalização do 

Processo; (2) Qualificação do Poder Público Executivo Municipal; (3) Análise 

Diagnóstica; e (4) Proposição e Diretrizes. 

As tratativas sobre a participação democrática no processo de revisão do Plano 

Diretor estão incluídas na Análise Diagnóstica. Questionada pela Conselheira 

representante da AAPBEL, sobre quem iria conduzir as audiências públicas, a 

Coordenadora esclareceu que seria a equipe técnica da Prefeitura, que seria 

capacitada para tal. 

O Presidente esclareceu também que constava a previsão de uma última 

audiência pública, para exposição e debate de uma minuta do novo Plano Diretor, de 

modo a que não chegasse ao evento com um documento pronto, apenas para 

ratificação da população, estando ainda aberto à proposições para consolidação no 

texto final a ser encaminhado à Câmara Municipal. 

Na última reunião do ano de 2019, que aconteceu em 17 de dezembro, houve 

uma detalhada apresentação do projeto de Microdrenagem e Macrodrenagem da 

Bacia da Estrada Nova aos conselheiros do CDU. Durante os debates, o Conselheiro 

representante da UNMP/PA questionou acerca da participação da sociedade, 

participação esta que é exigida pelo financiador do projeto, para que haja prestação 

de contas e consequente liberação de verbas.  

No sentido da participação enquanto controle social, Bonavides (2002) 

identifica que a democracia direta necessita de verticalidade em sua penetração e 

horizontalidade na sua expansão nas esferas sociais, sendo dessa forma, apta a 

realizar uma cidadania hegemônica e capacitada a chefiar o Estado. 

Apesar de sua pergunta não ter sido respondida por nenhum dos 

representantes do poder público presentes na reunião, destaca-se o ponto positivo do 

representante da sociedade civil no sentido de sempre prestigiar o controle social feito 

através da participação. Adota-se a perspectiva de controle social de Batista (2014), 

que compreende controle social como um mecanismo de participação da sociedade 

para legitimar a garantia dos direitos sociais, através de medidas de fiscalização e 

deliberação sobre as ações do Estado.  

Em seguida, foi apresentada a proposta consolidada do plano de trabalho do 

CDU para o ano de 2020. A representante da UFPA, questionou acerca do não 
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apresentação ao CDU, das questões urbanísticas previstas na Lei Orçamentária 

Anual - LOA, conforme preceitua o inciso IV do art. 199 do Plano Diretor vigente. 

A Conselheira representante da SEGEP, esclareceu que a LOA ainda será 

apresentada ao CDU. Ato contínuo, a representante da UFPA novamente levantou 

questionamento acerca dos projetos de lei de conteúdo urbanístico, em trâmite na 

Câmara Municipal. O representante na Câmara Municipal, se prontificou a apresentar 

relatório contendo os projetos em trâmite naquela casa legislativa. 

O Quadro 6 explicita as a frequência e as faltas registradas nas reuniões do 

CDU ao longo do recorte temporal da pesquisa. Os dados demonstram que apenas 

em duas ocasiões houve quórum máximo, na 1ª e 3ª reuniões ordinárias. Depreende-

se que em nenhuma ocasião os representantes da Sociedade Civil estiveram em 

maior número que os representantes do Poder Público.  

Pela própria composição paritária do Conselho já seria difícil a aprovação de 

pautas de interesses da sociedade civil que fossem conflitantes com os interesses da 

Prefeitura. Com o número de representantes sempre igual ou menor que os do Poder 

Público, tal aprovação tornar-se-ia praticamente impossível.  

 

Quadro 6 – Demonstrativo da frequência e ausências nas reuniões do CDU 

Reunião Tipo Data 
Freq. 
Pod.Púb. 

Freq. 
Soc.Civ. 

Ausências 

1ª Ordinária 04/12/2018 9 9 Não houve 

1ª Extraordinária 18/12/2018 9 6 UEPA, ADEMI, UGT 

2ª Extraordinária 08/01/2019 9 7 ADEMI, FETRACOM 

3ª Extraordinária 22/01/2019 9 7 FETRACOM 

2ª Ordinária 05/02/2019 9 7 FECOMERCIO, FETRACOM 

4ª Extraordinária 26/02/2019 8 7 
Presidente, ADEMI, 
FETRACOM 

5ª Extraordinária 12/03/2019 9 8 FECOMERCIO 

6ª Extraordinária 26/03/2019 8 6 
CMB, FETRACOM, UNMP, 
UGT 

3ª Ordinária 02/04/2019 9 9 Não houve 

7ª Extraordinária 14/05/2019 7 5 
SESAN, CMB, FETRACOM, 
FECOMERCIO, UGT, CAU 

     (continua) 
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     (conclusão) 

8ª Extraordinária 28/05/2019 7 5 
Presidente, CMB, 
FETRACOM, UGT, UFPA, 
UEPA 

4ª Ordinária 04/06/2019 8 8 CMB, FETRACOM 

9ª Extraordinária 02/07/2019 8 7 
Presidente, FETRACOM, 
UEPA 

5ª Ordinária 03/09/2019 9 8 FETRACOM 

6ª Ordinária 15/10/2019 9 5 
FETRACOM, FECOMERCIO, 
UFPA, UEPA 

10ª Extraordinária 19/11/2019 9 8 UGT 

7ª Ordinária 03/12/2019 9 7 UEPA, UFPA 

11ª Extraordinária 17/12/2019 8 7 Presidente, UEPA, CAU 

1ª (2020) Ordinária 11/02/2020 8 8 Presidente, SINTHOSP 

1ª (2020) Extraordinária 03/03/2020 8 7 
Presidente, UNMP/PA, 
SINTHOSP 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

O Gráfico 2 demonstra a quantidade de vezes que os Conselheiros 

representantes da Sociedade Civil tiveram suas falas registradas em ata durante as 

vinte reuniões analisadas, bem como o quanto representa em números percentuais 

relativamente às demais falas. 

Com base nos números apresentados no Gráfico 2, fica evidenciado o 

protagonismo da Conselheira representante UFPA, que toma a frente do segmento 

da sociedade civil nos debates, sendo responsável por mais da metade das 

participações da sociedade civil durante as reuniões do CDU.  

O papel da academia é muito mais amplo que apenas a produção e geração 

do conhecimento. Tal como verificado tanto no CDU quanto no produto desta 

pesquisa, a academia deve contribuir para o desenvolvimento da sociedade e do 

território na qual está inserida, valendo-se da sua facilidade de diálogo com a 

sociedade civil e poder público, ao mesmo tempo que os torna atores preponderantes 

para o sucesso da intervenção acadêmica (VASCONCELLOS SOBRINHO, 

VASCONCELLOS, TAVARES, 2012). 
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Gráfico 2 – Quantitativo de falas dos representantes da Sociedade Civil registradas 

em ata 

 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

Por outro lado, a Federação dos Trabalhadores no Comércio e Serviços dos 

Estados do Pará e Amapá – FETRACOM, enquanto fez parte do CDU, não se 

manifestou nenhuma vez nas reuniões que participou. Pelos quantitativos apurados, 

pode-se inferir que a maioria dos representantes da sociedade civil não participa 

ativamente das discussões e debates durante as reuniões do CDU. 

Outra informação que só pôde ser verificada através da observação não-

participante é com relação aos Conselheiros representantes do Poder Público. De 

maneira geral, ficam em grande parte do tempo calados durante as reuniões, apenas 

se manifestando sempre em sintonia com o Presidente, quando das votações. Apesar 

de serem técnicos capacitados para contribuir com o Conselho, percebe-se uma 

inibição política quando há a presença do Prefeito de Belém nas reuniões. 

Um dia antes da última reunião do ano do CDU em 2019, um acontecimento de 

escala global que impactaria totalmente as relações humanas estava iniciando. Os 

estudos de Huang et al. (2019) apontaram que os primeiros atendimentos realizados 

nos hospitais de Wuhan, na China, de um conjunto de casos de pneumonia, 

aconteceram no dia 16 de dezembro de 2019. 
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Esses casos foram reportados à Organização Mundial da Saúde – OMS em 31 

de dezembro de 2019 como uma nova classe de coronavírus que até então não havia 

sido identificada em seres humanos (OPAS, 2020). Baseado nas experiências 

advindas do combate à epidemia de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS) e 

da Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS) que também possuem 

transmissão por vias aéreas, foi recomendado o distanciamento social, além do uso 

de máscaras e higienização frequente das mãos. 

Em fevereiro de 2020 a OMS identificou o vírus como Síndrome Respiratória 

Aguda Grave Coronavírus 2, ou apenas SARS-CoV-2. A doença então desencadeada 

pelo vírus passou a ser chamada de COVID-19. (OMS, 2020). Em 30 de janeiro de 

2020, o surto de COVID-19 foi estabelecido como uma Emergência de Saúde Pública 

de Importância Internacional – o mais alto nível de alerta da Organização. Em 11 de 

março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia (OPAS, 

2020). 

 

3.3 OS IMPACTOS DA PANDEMIA NA PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

  

 Com a descoberta de novos casos do novo coronavírus fora da China, o 

Governo Federal, através da Portaria 188 de 3 de fevereiro de 2020, expedida pelo 

Ministério da Saúde, declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN). Em conjunto com a Portaria, foi editada a Lei Federal n. 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que traçava medidas sanitárias para o enfrentamento do novo 

coronavírus no território nacional. 

No âmbito local, o Governo do Estado do Pará editou o Decreto Estadual n. 

609, de 16 de março de 2020. Inicialmente o Decreto previa a “suspensão eventos, 

reuniões e/ou manifestações, de caráter público ou privado e de qualquer espécie, 

com audiência maior ou igual a 500” pessoas (PARÁ, 2020a).  

Em 20 de março, a Assembleia Legislativa do Estado do Pará editou o Decreto 

Legislativo N° 02/2020, reconhecendo estado de calamidade pública em razão da 

pandemia do novo coronavírus. No dia 27 de março, dado o agravamento das 

condições sanitárias, foi editada uma complementação ao decreto, diminuindo o 

número de pessoas permitidas em reuniões para 100 (ALEPA, 2020). Em 6 de abril 

de 2020, uma nova edição foi realizada, novamente diminuindo o número de pessoas, 

conforme abaixo colacionado:  
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Art. 2º Fica suspenso, pelo período de vigência do decreto, o seguinte: I - a 
realização de eventos, reuniões, manifestações, carreatas e/ou passeatas, 
de caráter público ou privado e de qualquer espécie, com audiência maior ou 
igual a 10 (dez) pessoas; (PARÁ, 2020b) 

 

Posteriormente o Decreto Estadual n. 609/2020 foi revogado pelo Decreto 

Estadual n. 777/2020 (PARÁ, 2020c), que por sua vez foi revogado pelo Decreto 

Estadual n. 800/2020 (PARÁ, 2020d). Em todos os decretos citados foi mantida a 

proibição de eventos, reuniões e manifestações com mais de 10 pessoas. 

Três reuniões do CDU ocorreram dentro do recorte temporal da pesquisa, em 

2020. Uma em 11 de fevereiro e outra 3 de março, portanto, antes do agravamento e 

da imposição das medidas de distanciamento social. A terceira – e mais polêmica – 

reunião aconteceu no dia 2 de junho de 2020 e foi transmitida ao vivo pelo canal oficial 

da Prefeitura de Belém na plataforma YouTube1.  

Durante a exibição do cronograma de acompanhamento das atividades foi 

informado que a participação da sociedade civil através das consultas públicas 

territoriais foi substituída, em razão da pandemia, por uma consulta pública online, 

exclusivamente. 

Além disso, o cronograma apresentado previa a apresentação aos 

Conselheiros do CDU de todo trabalho realizado pela equipe técnica do município no 

dia 23 de junho de 2020 e posterior encaminhamento à Câmara Municipal de Belém 

no dia 26 de junho de 2020, o que reduziria a participação da sociedade civil através 

dos representantes no CDU apenas para cumprir mera formalidade legal. 

Nesse sentido, a Conselheira representante da UFPA questionou o 

planejamento apresentado e afirmou que, até aquele momento, nenhuma informação 

produzida pela equipe técnica havia sido disponibilizada aos Conselheiros do CDU, 

tampouco à Câmara Técnica de Revisão do Plano Diretor, além de reafirmar que não 

haveria tempo hábil para apreciação do material produzido.  

A Conselheira representante da UFPA criticou tanto o site oficial do Plano 

Diretor quanto o site do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. Apontou a 

falta de transparência no acesso aos dados, informações, subsídios, além da falta de 

um calendário das reuniões. Novamente verifica-se que a questão da transparência 

não é encarada como direito fundamental pelo poder público municipal, que a relega 

 
1 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=xFV8rTNJMhM. Acesso em: 3 jun. 2020. 
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a segundo plano, mantendo o monopólio do conhecimento, modelo este incompatível 

com a teoria ao Direito à Cidade. 

Em seguida, a Conselheira representante da AAPBel reconheceu o esforço da 

equipe técnica do município, porém, em sua avaliação, a participação popular foi a 

grande sacrificada. Questionou também acerca do site e da aplicação que receberia 

as contribuições da sociedade civil. Comentou acerca da ausência das audiências 

públicas, substituídas agora por contribuições online, traçando um paralelo com a 

consulta pública realizada anteriormente sobre a concessão do Mercado de São Brás, 

que teve inexpressiva participação, mesmo tendo sido prorrogado seu prazo, 

ratificando um dos pontos negativos da participação eletrônica, já apontados 

anteriormente nesta pesquisa. 

O Conselheiro suplente da SEGEP esclareceu que a perspectiva é atualizar 

apenas das Políticas Setoriais contidas no Plano Diretor. Dado o prazo curto 

estabelecido pelo governo atual, não iria ser tratada a questão do ordenamento 

urbano, tendo inclusive, identificado a necessidade de contratação de consultoria para 

realizar diagnósticos e elaborar proposta de um novo zoneamento para a cidade, 

inclusive com atualização de modelos e índices urbanísticos a serem revistos quando 

da revisão da Lei Complementar de Controle Urbanístico. 

Com relação à supressão das audiências públicas presenciais do cronograma 

de revisão do Plano Diretor, o Conselheiro suplente externou sua preocupação 

enquanto técnico, pois sabe da perda da qualidade do debate, quando esse é 

realizado através de meio tecnológico, em relação à consulta pública realizada de 

forma presencial. Além disso, comentou que para o uso do aplicativo e do site onde a 

população realizaria suas contribuições, se “pressupõe que a pessoa que acesse 

tenha um celular bom, (...) um pacote de dados”, o que poderia ser um fator limitador. 

Conforme os dados coletados na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD) realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2020) no 

ano de 2018, no Brasil, domicílios que possuem internet somam 79,1% do total 

pesquisado, restando 20,9% de domicílios sem acesso à internet. Na Região 

Metropolitana de Belém, 85,3% da população utiliza a internet, enquanto que 14,7% 

não acessa a rede mundial de computadores. 

Entretanto, a PNAD revelou um dado interessante: na Região Metropolitana de 

Belém, apenas 37,7% dos domicílios utilizam computador para acessar a internet, 

enquanto 62,3% não utilizam. Por outro lado, 99,6% das pessoas que possuem 
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celular, o utilizam para acessar a internet, enquanto apenas 0,4% dos entrevistados 

não. Além disso, no tocante à justificativa de não utilizar a internet, 24,1% alegam falta 

de interesse em acessar a internet, 21% dos entrevistados responderam que não 

utilizam por não estar disponível na área do domicílio, 19,5% acham que o serviço é 

caro, enquanto 16,3% não sabiam utilizar a internet, além de 14,9% achar o 

equipamento para usar a internet caro.  

Isso demonstra que muitas pessoas não dispõem de equipamento que permita 

usufruir de todos os benefícios da internet. Assim, é evidente que limitando a 

participação social na revisão do Plano Diretor do Município de Belém à tão somente 

consulta pública eletrônica, realizada pela internet, há restrição da participação de 

importante parcela da população. Justamente a parcela da população que mais 

necessita ser ouvida, a que mais necessita que as políticas públicas cheguem ao seu 

entorno. 

Após a apresentação do cronograma atualizado, a Defensoria Pública do Pará, 

que tem assento de convidada no CDU – sem direito à voto, requereu que todo o 

processo de revisão fosse suspenso enquanto não fosse possível a efetiva 

participação popular, realizada de forma presencial (ANEXO E). Nesse mesmo 

sentido, a AAPBel, encaminhou ofício ao Ministério Público do Estado do Pará 

também solicitando a suspensão de quaisquer atos decisórios do processo de revisão 

do Plano Diretor (ANEXO F). 

Além dessas duas intervenções, a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 

Pará, novamente através da Comissão Estadual de Direito Urbanístico e 

Planejamento Urbano, que possui assento de suplente no CDU, também requereu, 

em 10 de junho de 2020, a intervenção do Ministério Público do Estado no sentido de 

suspender o processo, por iminente ameaça de violação ao direito à gestão 

democrática da cidade (ANEXO G). 

De posse das duas representações, o MP/PA, em 15 de junho de 2020, expediu 

Recomendação (Anexo H) de suspenção do curso do processo de revisão do Plano 

Diretor, adequando seu cronograma, bem como a de disponibilizar todo tipo de 

informação atinente ao processo no site oficial da revisão, com o intuito de resguardar 

a participação democrática e o controle social assegurados pela Constituição da 

República e pelo Estatuto da Cidade. Além disso, requisitou, num prazo de três dias, 

informações sobres as providências tomadas, nesse sentido. 
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No último dia do prazo dado para a prestação de informações, a Procuradoria 

Administrativa do Município oficiou o MP/PA solicitando prorrogação do prazo para 

que pudesse responder à requisição (ANEXO I). No dia 19 de junho, o MP/PA, sem 

ter recebido resposta do poder público municipal, encaminha à Promotoria de Defesa 

do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa a Recomendação para 

averiguação de eventual prática de ato de improbidade administrativa (ANEXO J).  

No dia 22 de junho de 2020, o Procurador Geral do Município de Belém 

encaminhou ao MP/PA uma Nota Técnica Conjunta entre a SEGEP e CODEM 

(ANEXO K). Nessa nota, por inúmeras vezes, tenta-se justificar a adoção das medidas 

de participação eletrônica à pandemia, numa clara tentativa de forçar que o processo 

de revisão continuasse. Entretanto, ao final, a Secretária da SEGEP e o Presidente 

da CODEM afirmam que o cronograma da revisão será alterado, mantendo-se a 

participação da sociedade por via eletrônica, mas aguardando até que as condições 

sanitárias permitam, para que se possa realizar as audiências públicas presenciais, 

de modo a garantir maior alcance no processo participativo. 

É nesse sentido que Lefebvre critica o pensamento tecnocrático, que muitas 

vezes considera a participação social como mera formalidade, que deve ser cumprida 

tão somente para dar ares de legalidade ao processo. Isso por que, para Lefebvre 

 
o urbano é a obsessão daqueles que vivem na carência, na pobreza, na 
frustração dos possíveis que permanecem como sendo apenas possíveis. 
Assim, a integração e a participação são a obsessão dos não-participantes, 
dos não-integrados, daqueles que sobrevivem entre os fragmentos da 
sociedade possível e das ruinas do passado: excluídos da cidade, às portas 
do “urbano” (LEFEBVRE, 2015, p.102) 

 

Lefebvre (2015, p.48) critica a segregação política que ocorre na cidade, ao 

comparar os tempos hodiernos à ágora da Grécia antiga, que excluía mulheres, 

escravos e estrangeiros da participação política. Com a participação, esse grupo de 

pessoas que hoje é marginalizado, excluído do atendimento das políticas públicas, 

deixado de fora do acesso à bens coletivamente produzidos, passaria a usufruir de 

todo o aparato, que por vezes, é produzido por elas mesmas.  

Quando o gestor público encara a participação social como mera formalidade, 

a sociedade civil deve estar muito atenta para que não haja regressões nas conquistas 

já alcançadas. A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Pará, por meio de sua 

Comissão Estadual de Direito Urbanístico e Planejamento Urbano e a AAPBel, 

realizando o controle social dos atos da administração pública, tiveram papel 
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determinante para que o processo de revisão do Plano Diretor fosse suspenso 

enquanto perdurar a pandemia, pois, em que pese o representante do Ministério 

Público do Estado do Pará estivesse presente na sala virtual de reuniões, tendo 

inclusive um momento de fala, este não tomou nenhuma medida de ofício no sentido 

de questionar tal decisão do poder público municipal, que sequer consultou o Plenário 

do CDU. 

Desta forma, ficou garantida tão logo seja possível, a ampla participação da 

população de Belém, realizada de forma presencial e não somente eletrônica, que 

enfim poderá ter o direito de produzir a cidade, tal como idealizou Lefebvre. 

 

3.4 AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO PROCESSO PARTICIPATIVO DA REVISÃO 

DO PLANO DIRETOR DE BELÉM/PA 

 

 Para realizar a avaliação da qualidade do processo participativo da revisão do 

Plano Diretor, utilizou-se os critérios estabelecidos por Castellà e Parés (2012). Os 

autores elaboraram um quadro, com base no trabalho de Rowe e Frewer (2000), que 

traça critérios que são desejáveis em processos participativos. 

Na presente pesquisa, foram utilizados os subcritérios de representatividade, 

independência, envolvimento primário, influência e transparência, com relação aos 

critérios de aceitação. Já a respeito dos critérios do processo, foram utilizados 

subcritérios de acesso aos recursos, definição de tarefas, tomada de decisões 

estruturada e ser sustentável. 

 

Quadro 7 – Critérios de avaliação de Rowe e Frewer (2000) 

 Critério de  Aspiração 

Critérios de 
aceitação 

Representatividade O grupo de participantes deve ser composto por uma 

amostra abrangente de representantes da população do 

público afetado. 

Independência  O processo de participação deve ser conduzido de forma 

independente e imparcial. 

Envolvimento 
primário 

O público afetado deve ser envolvido no processo o mais 

cedo possível, assim que os juízos de valor se tornarem 

evidentes. 

Influência O resultado do processo de ter um impacto real sobre a 

política. 

Transparência O processo deve ser transparente, para que o público 

afetado possa saber o que está acontecendo e como as 

decisões estão sendo tomadas. 

  (continua) 
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  (conclusão) 

Critérios do 
processo 

Acesso aos 
Recursos 

Os participantes públicos devem ter acesso a recursos 

adequados que possibilitem que eles cumpram suas 

instruções de maneira bem-sucedida. 

Definição de 
tarefas 

A natureza e o escopo da tarefa de participação devem 

estar definidos claramente. 

Tomada de 
decisões 
estruturada 

O exercício de participação deve usar/prover os 

mecanismos adequados para a estruturação e a 

exposição do processo de tomada de decisões. 

Eficácia O procedimento deve ser eficaz do ponto de vista de 

custos, inclusive temporais e financeiros. 

Fonte: adaptado de Castellà e Parés (2012, p. 220)  

 

A partir das análises desenvolvidas, foram aplicados os conceitos fraco, 

moderado ou forte, conforme for a situação revelada por cada critério examinado. O 

conceito forte foi utilizado quando detectado o cumprimento total dos elementos 

investigados, sendo indicado pelo número três nos gráficos criados para apresentação 

dos resultados.  

O conceito moderado, por sua vez, foi utilizado quando se tratou de 

cumprimento parcial dos critérios de análise, sendo representado pelo número dois 

nos gráficos de resultado. Por fim, o conceito fraco foi aplicado diante do cumprimento 

insuficiente ou descumprimento do critério investigado, sendo identificado pelo 

número um. Quando não foi possível localizar informações sobre um determinado 

critério, utilizou-se o conceito “informação não disponível”, indicado pelo número zero 

nos resultados da avaliação.  

 

3.4.1 Categoria “Critérios de Aceitação” 

  

 A categoria de Critérios de Aceitação está conexa às características de um tipo 

de participação que a torna aceitável para um público mais abrangente. 

 

3.4.1.1 Critério de representatividade 

 

 Quanto ao critério de representatividade, a participação da sociedade no 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano é realizada através da representação 

de diferentes segmentos da sociedade civil organizada. No caso do CDU, são quatro 

os segmentos: classe empresarial, classe trabalhadora, instituições de ensino e de 

pesquisa e conselhos de classe e, por fim, os movimentos sociais. 
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 Neste caso, foi atribuído o conceito forte ao critério, pois, em que pese o 

conturbado processo eleitoral já discutido anteriormente, há presença de elementos 

que possibilitaram a ampla possibilidade de participação dos interessados.  

 

3.4.1.2 Critério de independência 

 

 A formação paritária do CDU visa garantir o equilíbrio entre o segmento do 

poder público e da sociedade civil. Tal equilíbrio é salutar para a imparcialidade do 

processo de deliberação interna, tendo em vista que todos têm o mesmo poder de 

voto. Entretanto, a norma que criou o CDU estabelece que a presidência do Conselho 

ficará sempre sob o comando do Prefeito Municipal, o que pode trazer o 

direcionamento das pautas debatidas.  

 Assim, foi atribuído o conceito moderado ao critério, tendo em vista o 

cumprimento parcial do critério, por conta da falta de rotatividade na presidência do 

Conselho, o que poderia aumentar a independência e a imparcialidade no 

planejamento e na tomada de decisões. 

 

3.4.1.3 Critério de envolvimento primário 

 

 Em que pese as reuniões do CDU serem públicas, poucas vezes foi possível 

verificar a presença da população durante as mesmas. Uma série de fatores pode 

contribuir para isso: desinteresse em participar, falta de informação sobre as reuniões, 

dentre outros. Isso foi verificado, inclusive, com o Portal Participe!. Embora tenha sido 

apresentado, quando do seu lançamento, à uma plateia que possuía interesse no 

assunto, nenhum cadastro e tampouco nenhuma contribuição foram recebidos nos 

dias subsequentes ao evento. 

Com o advento da pandemia e a conseguinte tentativa de substituição das 

audiências públicas presenciais por contribuições online, o fator da exclusão digital 

pode acentuar ainda mais os problemas da não-participação. 

 Os autores dos critérios afirmam que participação dos cidadãos não deve ser 

exigida quando da tomada de decisão seja pautada em questões extremamente 

técnicas, como avaliação de riscos. Nesse caso, a previsão das audiências públicas, 

quando se sabe ser o momento de maior participação da sociedade, é bem tardia, ao 

fim do processo. 
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 Dessa forma, foi atribuído o conceito fraco ao critério, tendo em vista que, ainda 

que se permita a participação da população nas reuniões, esta não foi estimulada e 

tão pouco alcançada, além de ser considerada tardia. 

  

3.4.1.4 Critério de influência 

 

 Não restam dúvidas de que o legislador, quando estabeleceu como critérios de 

legitimidade e legalidade a participação da sociedade nos processos de formulação e 

revisão dos planos diretores municipais, buscou aprimorar o processo e os resultados 

ao compreender os anseios populares. 

Entretanto, ainda que diversas contribuições oriundas da sociedade civil sejam 

incorporadas ao texto legal, existe a barreira política a ser superada na Câmara 

Municipal, onde qualquer parte do texto pode ser vetada. Isso pode trazer, para a 

população, a sensação de invalidação de sua contribuição. O controle social se fará 

necessário também nesta segunda e derradeira etapa da aprovação do Plano Diretor. 

Por isso, foi atribuído o conceito moderado ao critério. 

 

3.4.1.5 Critério de transparência 

 

 Após análise e avaliação, concluiu-se que não há transparência no processo 

de revisão do Plano Diretor de Belém. Os meios oficiais de divulgação da Prefeitura 

em nenhum momento divulgaram a agenda e as pautas das reuniões. Apenas 

matérias jornalísticas feitas após a realização das reuniões eram disponibilizadas para 

a população. Além disso, apenas uma reunião foi transmitida pela internet durante o 

período pesquisado.  

Não se deve confundir publicidade com transparência. Enquanto podemos 

entender, de forma sintética, por publicidade o dever de divulgação dos atos oficiais, 

a transparência remete à capacidade dessas informações serem compreendidas pelo 

destinatário de forma que garanta a difusão dessas informações. Ambos são 

princípios da Administração Pública e não devem deixar de serem observados. 

Assim, foi atribuído o conceito fraco ao critério, tendo em vista não cumprir os 

requisitos dos elementos ora investigados. 
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3.4.2 Categoria “Critérios de Processo” 

 

 A categoria de Critérios de Processo está relacionada às características do 

processo participativo responsáveis por garantir que ele aconteça de maneira mais 

eficiente.  

  

3.4.2.1 Critério de acesso aos recursos 

 

 Nesta categoria se realizou a análise da qualidade das informações 

disponibilizadas pelo poder público, de modo a qualificar a participação dos cidadãos. 

Como já mencionado anteriormente, tal ponto foi motivo de questionamento da Ordem 

dos Advogados do Brasil, seção Pará ao Ministério Público Estadual. 

 A prefeitura municipal não disponibilizou nenhum tipo de material para a 

população se apropriar em torno do debate, restringindo-se apenas a divulgar a 

legislação municipal e as atas aprovadas das reuniões do CDU. 

Dessa forma, por deixar de cumprir os elementos do critério analisado, foi 

conferido o conceito fraco ao presente critério. 

 

3.4.2.2 Critério de definição de tarefas 

 

 Neste critério analisado, ficou bem definida que a participação da sociedade 

civil na revisão do Plano Diretor se daria através de seus representantes eleitos para 

compor o CDU, pela livre manifestação por qualquer um, durante as reuniões, bem 

como através da participação através de audiências públicas. Ainda que, num primeiro 

momento, houvesse a intenção de substituí-las pela participação eletrônica 

exclusivamente, essas também fariam parte do processo. 

 Assim, foi atribuído o conceito forte ao presente critério, por ter cumprido os 

requisitos propostos. 

 

3.4.2.3 Critério de tomada de decisões estruturada 

  

 Neste critério é analisado se as tomadas de decisão estão fundamentadas e 

passíveis de serem apresentadas, como forma de aumentar a transparência – e a 

credibilidade - do processo. 
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 Durante a última reunião do CDU analisada neste trabalho, houve inúmeras 

reclamações feitas por Conselheiros do segmento da sociedade civil acerca da falta 

da apresentação dos andamentos e das decisões tomadas pela Equipe Técnica da 

SGEP, que é incumbida de realizar os estudos e as propostas de alteração/revisão do 

texto legal.  

A própria Associação dos Amigos do Patrimônio de Belém, que tem assento no 

Conselho, citou em seu Ofício que encaminhou ao Ministério Público o pedido de 

suspensão do processo, que em nenhum momento nenhum documento produzido 

pela Equipe Técnica foi apresentado aos Conselheiros do CDU, tão pouco às 

Câmaras Técnicas. 

Portanto, por descumprir os elementos analisados, foi atribuído o conceito 

fraco ao critério ora verificado.  

 

3.4.2.4 Critério de eficácia 

 

O critério de eficácia pensado por Rowe e Frewer (2000) diz respeito aos custos 

envolvidos, tanto financeiros quanto de tempo. Antes da pandemia, já estavam sendo 

encaminhadas as tratativas para a licitação de uma empresa que iria realizar a 

logística das audiências públicas. Sem dúvida, um custo necessário envolvido no 

processo para que as audiências públicas transcorressem dentro da normalidade. 

Quanto ao custo do tempo, percebeu-se que houve uma motivação política 

para acelerar o término do processo de revisão, tendo, inclusive, sido programada 

apenas a revisão das Políticas Setoriais do Plano Diretor. O processo, então, foi 

reprogramado para finalizar em 26 de junho de 2020, o que trouxe, como já discutido, 

prejuízos para a participação da sociedade. 

Por este motivo, e por atender parcialmente os elementos avaliados, foi 

atribuído o conceito moderado ao critério aqui analisado. 

 

3.4.3 Síntese da análise das categorias 

  

Como resultado destas análises, elaborou-se os Gráfico 3 e Gráfico 4, 

apontando os pontos fortes, moderados e fracos extraídos da avaliação do processo 

participativo da revisão do Plano Diretor do município de Belém/PA, senão vejamos: 
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Gráfico 3 - Resultado da avaliação do critério de aceitação. 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Gráfico 4 - Resultado da avaliação do critério de processo. 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
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são imprescindíveis para se alcançar qualidade na participação da sociedade em 

tomada de decisão de processos decisórios. 

 O poder público municipal precisa aprimorar ainda mais suas atuações, com 

vista a assegurar a realização total da participação popular, de modo que não seja 

tratada apenas como mera formalidade. Quanto aos pontos fortes, pode-se concluir 

que eles derivam da própria estrutura legalmente exigida, das quais não haveria como 

deixarem de ser de outra maneira.  
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4 APLICAÇÃO DO CONHECIMENTO: A CONTRIBUIÇÃO DO PORTAL 

PARTICIPE! PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

 

Como parte da pesquisa, foi desenvolvido o “Portal Participe!” e uma 

ferramenta online de edição colaborativa do Plano Diretor. Com o intuito inicial de ser 

um instrumento de captação e análise da participação da sociedade, trata-se de um 

site, em formato de portal, no qual buscou-se também ampliar o nível de participação 

da sociedade no processo de revisão do Plano Diretor. 

A intenção é de ampliar a participação para além dos órgãos e entidades eleitos 

que compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, bem como 

qualificar essa participação, na medida que o portal possui uma cartilha digital, que 

visa esclarecer e informar a população da importância do atual momento vivido por 

Belém. 

Seu lançamento ocorreu durante o II Seminário sobre a Revisão do Plano 

Diretor de Belém, organizado por diversos pesquisadores da temática em evento 

ocorrido no auditório da Faculdade Integrada Brasil Amazônia – FIBRA, no dia 9 de 

maio de 2018, estando presente um público de aproximadamente 200 pessoas, dentre 

estudantes e profissionais das áreas do Direito, Arquitetura, Engenharias, movimentos 

sociais, além da população interessada.  

Durante o lançamento, houve a primeira oportunidade de divulgação da 

pesquisa, que ocorreu por meio de uma entrevista gravada e veiculada no programa 

de rádio “Jornal da Manhã”, da Rádio Cultura FM2, que foi ao ar no dia 10 de maio de 

2018. 

 O Portal Participe! foi estruturado da seguinte forma: em sua página inicial, a 

apresentação da pesquisa e seus objetivos, formulário para envio de contribuições de 

temáticas abertas, que não são feitas diretamente comentando o trecho da lei, um 

slide com as contribuições que foram enviadas, e, por fim, agenda com as datas das 

reuniões do CDU. Além disso, disponibiliza um contador, em tempo real, dos usuários 

cadastrados e das contribuições ofertadas na Ferramenta de Edição Colaborativa. A 

foto 6, abaixo colacionada, apresenta uma parte da página inicial do Portal Participe!. 

 

 
2 Disponível em: https://youtu.be/5JASaSvKdXI?t=1663. Acesso em 30 jul. 2020. 
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Foto 6 – Página inicial do Portal Participe! 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

Uma seção destinada ao Plano Diretor apresenta um texto explicativo que 

aborda sua natureza, bem como a questão da participação social. Além disso, traz os 

anexos da lei, que podem ser visualizados diretamente no navegador. A seção sobre 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, por sua vez, apresenta seu 

histórico, Regimento Interno, competências e atribuições, sua composição e as atas 

das reuniões. Foi criada também uma seção sobre Estatuto da Cidade, além de uma 

página destinada às principais legislações urbanísticas nas três esferas do poder 

público.  
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A Ferramenta de Edição Colaborativa, considerada a segunda parte do Portal 

Participe!, consiste em um sistema que possibilita que os usuários cadastrados no 

Portal ofereçam comentários aos artigos da Lei Municipal 8.655/2008. Tais 

comentários podem ser de concordância, concordância com ressalvas ou 

discordância do atual texto legal. As possibilidades de comentários e suas 

justificativas seguem o fluxo a seguir exibido no Gráfico 5. 

 

Gráfico 5 - Fluxograma de possibilidades de contribuição na ferramenta 

 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

Na Foto 7 é exibida a página inicial da Ferramenta de Edição Colaborativa do 

Portal Participe!. Nela pode-se identificar a quantidade de contribuições em cada um 

dos artigos da lei, bem como, à direita, ter acesso às contribuições. 
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Foto 7 – Página inicial da Ferramenta de Edição Colaborativa 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

Já o Quadro 8 aponta os eventos ao longo do recorte temporal da pesquisa em 

que houve divulgação do Portal Participe! Tal divulgação foi de grande importância 

para ampliar o número de usuários inscritos e, consequentemente, de contribuições. 

No quadro também são informadas as tratativas realizadas com a Prefeitura Municipal 

com relação à contribuição do Portal Participe! na revisão do Plano Diretor. 

 

Quadro 8 – Divulgação e demais tratativas correlatas do Portal Participe! 

Evento Data 

II Seminário sobre a Revisão do Plano Diretor de Belém 9/5/2018 

Programa Jornal da Manhã – Rádio Cultura FM 10/5/2018 

Apresentação da pesquisa para os Conselheiros do CDU 18/12/2018 

Palestra para a turma de especialização em Gestão de 

Cidades e Sustentabilidade / PROFIMA / NUMA / UFPA 
08/05/2019 

Reunião com o Prefeito de Belém 21/05/2019 

Reunião com Diretor da CINBESA 22/05/2019 

Palestra para a turma de Mestrado em Gestão de 

Conhecimentos para o Desenvolvimento Socio Ambiental – 

UNAMA 

31/05/2019 

 (continua) 
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 (conclusão) 

Envio de mala direta para os inscritos no II Seminário sobre a 

Revisão do Plano Diretor de Belém 
01/07/2019 

Reunião na SEGEP com equipe técnica do processo de 

Revisão do Plano Diretor 
21/08/2019 

Apresentação de trabalho selecionado no 4° COURB, 

Encontro de Urbanismo Colaborativo. 
26/09/2019 

Palestra para a turma de especialização em Geografia da 

Amazônia - FIBRA 
28/09/2019 

Palestra na Semana de Arquitetura e Design - FACI 06/11/2019 

Apresentação aos Conselheiros do CDU  19/11/2019 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

 A convite da Liga Acadêmica de Urbanismo, formada por alunos do curso de 

arquitetura da Faculdade FACI, foi realizada uma palestra durante a Semana de 

Arquitetura e Design da Faculdade, em conjunto com um Professor da Faculdade de 

Arquitetura da UFPA, sobre a participação social no processo de revisão do Plano 

Diretor de Belém. Durante o debate, foi apresentado o produto da presente pesquisa, 

o Portal Participe! ao público presente, conforme se observa na Foto 8. 

 

Foto 8 – Palestra com o Prof. Dr. José Júlio Lima (FAU/UFPA) durante a Semana de 

Arquitetura e Design da FACI. 

 

Fonte: Liga Acadêmica da Urbanismo (2019)  
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Durante a reunião com o Prefeito de Belém, Sr. Zenaldo Coutinho, realizada no 

dia 21 de maio de 2019, foi lançada a proposta de inclusão do Portal Participe! como 

mais um dos mecanismos de participação da sociedade no processo de revisão do 

Plano Diretor. Participou da reunião, também, o então Diretor-Presidente da 

CINEBESA. Ficou acordada uma reunião com o departamento responsável pelo 

desenvolvimento web para verificar a segurança do Portal Participe!, de modo que 

sua hospedagem fosse transferida para os servidores da CINBESA. 

 Assim, tendo em vista a possibilidade de entregar à municipalidade o produto 

da pesquisa acadêmica, foi necessário fazer a solicitação do registro de direitos 

autorais de obra intelectual. Esse pedido foi feito no dia 29 de maio de 2019, na 

Coordenadoria de Propriedade Intelectual da Universitec/UFPA.  

A solicitação foi encaminhada à Biblioteca Nacional, órgão Federal que 

coordena e é responsável pelo registro de obras intelectuais no país. Entretanto, 

devido às medidas de distanciamento social impostas pela pandemia, os trabalhos do 

Escritório de Direitos Autorais – EDA – estão suspensos desde o dia 16 de março de 

2020. Em consulta ao acervo do EDA, pode ser verificado que o pedido ainda não foi 

analisado.  

Em mensagem que consta em seu site3, é afirmado que, ainda antes da 

pandemia, o tempo de execução dos serviços já era superior a 180 dias, devido 

reestruturação dos fluxos internos do EDA. Somado a isso, a Biblioteca Nacional ficou 

sem dirigente durante grande período no governo do Presidente Jair Bolsonaro. Há 

uma expectativa de que, quando as atividades retornarem, uma nova gestão assuma 

para que possa analisar os pedidos já protocolados, bem como os novos. 

Ainda aguardando o registro da propriedade intelectual, durante o recorte 

temporal da pesquisa, 263 usuários se cadastraram no Portal. Esses usuários 

enviaram 21 mensagens de temáticas abertas, exibidas na página principal, além de 

434 contribuições na Ferramenta de Edição Colaborativa. Na subseção seguinte 

serão apresentados alguns dados sobre o perfil dos usuários, bem como de suas 

contribuições. 

 

 

 

 
3 Disponível em: https://www.bn.gov.br/servicos/direitos-autorais. Acesso em 01 ago. 2020. 



87 

4.1 PERFIL DE USUÁRIOS CADASTRADOS NO PORTAL PARTICIPE! 

 

 Com um sistema de cadastro e gerenciamento de usuários que permitiu realizar 

pesquisa sobre dados pessoais, traçou-se, no Gráfico 6, o perfil dos usuários 

segmentado por gênero: 

 

Gráfico 6 – Usuários por gênero informado 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

 O sistema de cadastro permite que o usuário indique seu gênero e, como pode 

se observar, a ampla maioria (mais de 58%) dos cadastros foram feitos por pessoas 

do gênero feminino, enquanto que 41,6% do total dos usuários é composto por 

pessoas que se declararam do gênero masculino.  

Apenas um usuário se declarou de outro gênero que não feminino ou 

masculino, tendo se indicado como agênero, representando 0,38% do total de 

cadastros. A seguir, é apresentado o gráfico que compila os dados de gênero e faixa 

etária, bem como seus percentuais, de todos os usuários do site. 
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Gráfico 7 – Usuários por faixa etária e gênero informados 

 

Fonte: Elaboração própria (2020)  

 

Percebe-se que a 67% dos usuários cadastrados pertencem à faixa etária de 

18 a 30 anos com predominância do gênero feminino. Uma possível justificativa para 

esse elevado número nesta faixa etária pode ser a maior familiaridade com a internet. 

Segundo dados de pesquisa realizada pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil – CGI, 

os jovens fazem parte da a parcela dos brasileiros que mais está incluída digitalmente 

(CGI, 2014, p. 32).  

A pesquisa também identificou que usuários de computador com escolaridade, 

renda familiar e de classes mais altas, assim como os mais jovens (16 a 34 anos), 

demonstram ter mais habilidade no uso do equipamento, realizando seu uso com 

maior frequência (CGI, 2014, p. 183). Tal habilidade no uso de computadores e da 

internet pode ser fator inclusivo ou excludente quando se tratar de democracia 

participativa. 

Ainda com relação às informações pessoais dos usuários cadastrados, o 

Gráfico 8 apresenta o quantitativo com base na cor/origem étnica. 
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Gráfico 8 – Usuários por cor/origem étnica 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

  

Já com relação ao bairro onde reside, um dado interessante: diversas 

contribuições de usuários que não residem em Belém. Para facilitar a visualização, os 

bairros que não pertencem à Belém foram agrupados pelo nome de seu município e 

destacados com a cor cinza. 

O fato de habitantes de outros municípios opinarem na revisão do Plano Diretor 

de Belém só ratifica a importância do avanço das tratativas da implantação de uma 

estrutura de governança interfederativa da Região Metropolitana de Belém - RMB, 

primeiro passo para a criação do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da 

Região Metropolitana de Belém. 

O Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado é uma normativa que visa 

estabelecer diretrizes, projetos e ações para orientar o desenvolvimento urbano das 

cidades, buscando reduzir as desigualdades e melhorar as condições de vida da 

população metropolitana. 

O Gráfico 9, a seguir, explicita o quantitativo de participação dos usuários 

segmentado pelos bairros onde residem: 
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Gráfico 9 – Usuários por bairro 

 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

  

O nível de escolaridade daqueles que se cadastraram também foi pesquisado. 

A grande maioria dos usuários indicou possuir formação em nível superior, conforme 

se observa no Gráfico 10 

 

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

2

2

2

2

2

2

4

4

4

4

4

4

4

5

5

6

6

6

7

7

8

10

12

12

13

14

14

18

20

21

27

0 5 10 15 20 25 30

Águas Lindas

Barreiro

Benguí

Castanheira

Parque Guajará

Ponta Grossa

Reduto

Agulha

Castanhal*

Oeiras do Pará*

Agulha

Canudos

Curió-Utinga

Pratinha

Tapanã

Benevides*

Algodoal*

Guanabara

Icoaraci

Maracangalha

Sacramenta

São Braz

Souza

Tenoné

Jurunas

Mangueirão

Batista Campos

Fátima

Parque Verde

Cidade Velha

Terra Firme

Condor

Telégrafo

Ananindeua*

Coqueiro

Guamá

Marambaia

Nazaré

Cremação

Pedreira

Val-de-Cans

Marco



91 

Gráfico 10 – Usuários por nível de escolaridade 

 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

 Por fim, o Gráfico 11 mostra a baixa quantidade de usuários que declararam 

participar de entidades do 3º Setor ou da Sociedade Civil Organizada.  

 

Gráfico 11 – Participação dos usuários em entidades do 3º Setor ou Sociedade Civil 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

Esse dado pode ser interpretado como reflexo da falta de engajamento político 

da sociedade, que pode ser justificado por conta de nossa sociedade ser 

extremamente desigual, sendo que parte dela não tendo tempo livre, acesso suficiente 
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à informação, dentre outros, não teria condições de exercer a participação defendendo 

seus interesses. 

 

4.2 CONTRIBUIÇÕES DOS USUÁRIOS NA FERRAMENTA DE EDIÇÃO 

COLABORATIVA DA LEI MUNICIPAL N. 8.655/2008 

 

Ao todo e conforme demonstrado no Apêndice A, 434 contribuições dos 

usuários na Ferramenta de Edição Colaborativa da Lei Municipal n. 8.655/2008 foram 

realizadas ao longo do recorte temporal da pesquisa. Essas contribuições 

demonstram que, quando instados a participar, a população acaba por exprimir as 

necessidades das proximidades de onde vivem. 

Levando em consideração a divisão da Lei Municipal n. 8.655/2008 em Títulos, 

Capítulos A parte do Plano Diretor que teve maior contribuição foi Título III, que trata 

dos objetivos e das diretrizes setoriais da política de gestão urbana. A seguir, o Gráfico 

12 demonstra o percentual de contribuições divididas pelos títulos do Plano Diretor. 

 

Gráfico 12 – Percentual de contribuições por título 

Legenda   

Título Qnt. Tema 

 Título I 24 Das disposições preliminares 

Título II 46 
Dos princípios fundamentais, das diretrizes e dos objetivos gerais da 
política de gestão urbana 

Tìtulo I
5,53%

Tìtulo II
10,60%

Tìtulo III
73,73%

Tìtulo IV
7,37%

Tìtulo V
2,53%

Título VI
0,23%
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Título III 320 Dos objetivos e das diretrizes setoriais da política de gestão urbana 

Título IV 32 Do ordenamento territorial 

Título V 11 Da gestão democrática da política urbana 

Título VI 1 Disposições finais e transitórias 

 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

É interessante observar que o Título III do Plano Diretor, composto por quatro 

seções, foi o que recebeu maior número de contribuições. Observando as seções que 

integram o Título III, verifica-se que foi a seção sobre meio ambiente a que recebeu 

maior número de comentários dos usuários cadastrados na plataforma, conforme 

demonstrado no gráfico a seguir, e tabulado no Apêndice A. 

 

Quadro 9 – Quantitativo de participações no Capítulo III do Título III da Lei Municipal 

n. 8.655/2008 na Ferramenta de Edição Colaborativa 

Título III - DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES SETORIAIS DA 
POLÍTICA DE GESTÃO URBANA 

Quantidade 

CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Seção I - Do Saneamento Ambiental Integrado 27 

Subseção I - Do Abastecimento de Água 29 

Subseção II - Do Esgotamento Sanitário 13 

Subseção III - Da Drenagem Urbana 9 

Subseção IV - Dos Resíduos Sólidos 36 

Seção II - Da Mobilidade Urbana 23 

Subseção I - Do Sistema de Mobilidade Urbana 20 

Seção III - Da Acessibilidade 9 

Seção IV - Do Meio Ambiente 35 

Subseção I - Do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer 21 

Subseção II - Do Plano Municipal de Arborização Urbana 7 

Subseção III - Da Rede Hídrica e dos Corredores de Integração Ecológica 5 

Subseção IV - Das Áreas de Risco Geológico 4 

Subseção V - Dos Instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente 11 

TOTAL 249 (57,37%) 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

 

A constatação sobre maior participação em partes relacionadas à defesa do 

meio ambiente evidencia preocupação dos usuários com o tema, o que é relevante 

considerando que a cidade de Belém, apesar dos desafios que enfrenta para o 
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desenvolvimento territorial, é repleta de recursos naturais, como recursos hídricos, 

fauna e flora amazônicos, que demandam uma gestão em bases sustentáveis.  

É possível que os usuários percebam a relação entre a gestão dos recursos 

naturais presentes no território e a qualidade de vida na cidade, na medida em que 

podem ter escolhido os itens para comentário por terem maior proximidade com a 

realidade que vivenciam, o que torna mais fácil o oferecimento de contribuições para 

melhorar a cidade onde habitam, tal como imaginou Lefèbvre (2015) ao verificar a 

necessidade de coprodução do espaço por todos. 

Do ponto de vista do elemento analisado – participação – esse é um fator 

interessante, pois o que talvez tenha motivado maior participação nos itens voltados 

à defesa do meio ambiente seja o sentimento de pertencimento ou a vontade de se 

engajar mais na gestão urbana. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 A pesquisa revelou que, a despeito do conjunto de instrumentos jurídico-

políticos construídos no Brasil a partir da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto 

da Cidade de 2001, a participação social, enquanto tipo de participação política na 

gestão democrática da cidade, ainda representa um desafio que precisa ser 

enfrentado com a superação das desigualdades que interferem no desenvolvimento 

em bases democráticas e sustentáveis do país. 

Embora reconhecida como um direito humano em diversos tratados e acordos 

internacionais celebrados ao longo do século XX e início do século XXI, a participação 

social, na prática, esbarra em problemas estruturais que configuram verdadeiros 

obstáculos ao engajamento dos habitantes das cidades nos processos de discussão 

e tomadas de decisões sobre assuntos capazes de afetar as suas próprias vidas, 

como saúde, educação, transporte, habitação, serviços públicos, etc. 

Em termos teóricos, o Direito à Cidade se afigura como um direito que tem 

como base a participação dos habitantes nas tomadas de decisões que dizem respeito 

à cidade. E esse pressuposto teórico também foi identificado na legislação brasileira 

analisada, contudo, a modalidade pensada para esse propósito, qual seja, a 

participação social, não consegue alcançar a todos, acabando por ser um privilégio 

de poucos.  

Tal segregação desponta de um quadro de exclusão social, pobreza e miséria 

que se perdura há tempos no Brasil, que resultaram não só do processo histórico de 

urbanização, mas também de uma exclusão política que dificulta o exercício da 

cidadania. 

A pesquisa mostrou ainda que a produção de tecnologias, notadamente a partir 

da segunda metade do século XX, que configura a fase informacional da globalização, 

diminuiu dificuldades geográficas, otimizou o fluxo de informações e da comunicação, 

mas não foi capaz de eliminar barreiras elementares que impedem a população 

economicamente menos favorecida de ter acesso aos benefícios que tais tecnologias 

proporcionaram para melhorar a qualidade de vida na contemporaneidade. 

Esse quadro não evita que se possa tecer críticas à participação eletrônica, a 

qual tem aspectos positivos, na medida em que se destaca a interatividade, devido a 

possibilidade da sua produção ser atemporal, ou seja, não precisar ser realizada 

exatamente no momento da discussão, além do fato de que as informações não 
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possuem filtros nem controles, dado o livre fluxo vislumbrado na internet sejam os que 

se destacam.  

Por outro lado, a tecnologia envolvida para promover a participação eletrônica 

exclui uma parte significativa da população. Destacam-se como fatores negativos 

preponderantes, poder fazer com que haja menor engajamento da sociedade na 

participação eletrônica da vida política, a acentuada exclusão digital no Brasil, o que 

poderia contribuir para mais um processo de elitização e segregação do acesso à 

tomada de decisão, sendo dominado por poucos e, desta forma, reproduzindo o atual 

sistema político-democrático-representativo. 

No contexto da exclusão digital, no qual os excluídos são as pessoas, em geral, 

que já sofrem outras formas de desigualdade e exclusão, é exposta uma das faces da 

exclusão social, que pode ser verificada não apenas no município de Belém/PA, mas 

em muitos outros municípios brasileiros e mostra que não basta a criação de 

tecnologia e a inovação no campo das comunicações, sendo fundamental que tais 

produtos tenham acesso ampliado para que direitos sociais e serviços públicos sejam 

assegurados e usufruídos principalmente pelas pessoas mais precisam deles.  

Nesse sentido a pesquisa mostrou que o Brasil ainda precisa buscar soluções 

que ampliem os serviços de acesso à internet, uma vez que neste início de século XXI 

a ciberdemocracia, enquanto mecanismo de inovação democrática, depende de 

políticas públicas.  

O produto desta pesquisa (Portal Participe!), como dito na sua página inicial, 

não tem a pretensão de servir como único meio de participação na política urbana 

municipal, mas é um piloto que pode ser aperfeiçoado, sempre tendo em mente que 

o seu papel é complementar aos demais mecanismos de participação social já 

previstos no Estatuto da Cidade, como por exemplo, audiências públicas, conferências 

e reuniões públicas. 

O que a pesquisa demonstrou foi um potencial de contribuição do Portal 

Participe!, até mesmo em virtude das mais de quatrocentas contribuições cadastradas 

por usuários da ferramenta. Reconhece-se que ele poderia conter espaços virtuais 

propícios ao debate e à interação entre os usuários, sendo este, um propósito que 

pode ser desenvolvido após o encerramento da pesquisa.  

Este potencial pode alcançar, inclusive, as classes média e alta da sociedade, 

que pouco se envolvem em debates políticos, muitas das vezes por falta de tempo 

disponível. Assim, de certa maneira, o potencial do Portal Participe! também foi 
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percebido pelos representantes do CDU, pois o seu uso na revisão do plano diretor 

de Belém/PA foi aprovado durante a 10ª Reunião Extraordinária do Conselho. 

Entretanto, esse potencial não pode ser simplesmente traduzido como forma 

predominante da participação, por existir a possibilidade de exclusão de parte da 

população que não domina ou não detém acesso à forma eletrônica de participação. 

O fato de o poder público municipal, até o presente momento, ter desprezado 

o uso do Portal Participe! no processo de revisão do plano direito e criado um site 

próprio, com evidentes fragilidades e limitações no sentido de efetivamente permitir a 

participação social, evidencia o modus operandi da gestão pública municipal, que tem 

agido de forma predominantemente centralizadora, tecnicista, não-transparente e 

burocrática, com uma retórica meramente discursiva sobre a participação social, 

conforme foi abordado ao longo do trabalho, indo em contrassenso ao preceituado por 

Lefèbvre em sua teoria do Direito à Cidade. 

Com relação à participação social no processo de revisão do Plano Diretor, 

verificou-se que, em que pese a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano ter sido importante avanço na gestão democrática da cidade, a pesquisa 

indica que este ainda é tido pelo atual gestor público como apenas mais um requisito 

legal a ser cumprido.  

No caso em análise, dada a eminente ameaça de improbidade administrativa 

por não realizar a revisão do Plano Diretor no prazo de dez anos, o Conselho foi criado 

com uma estrutura paritária e reuniu a um só tempo o papel de gestor público 

municipal e presidente do conselho, em desprestígio ao princípio da gestão 

democrática, que deve ser incentivado e incorporado ao máximo possível nos 

processos. 

Considerando a heterogeneidade dos interesses dos representantes da 

sociedade civil, ainda que em um difícil acordo entre todos haja uma unicidade de 

pensamento em torno de uma questão contrária ao pensamento do Poder Público, 

jamais sairão vencedores em uma votação. Esse improvável cenário harmônico de 

igualdade em nove votos para cada segmento seria desempatado com o voto de 

minerva extra do Presidente e Prefeito de Belém. 

Essa previsão contida no Regimento Interno do CDU vai de encontro ao espírito 

participativo que emana do Estatuto da Cidade. Enquanto a participação da sociedade 

deveria ser cada vez mais ampliada, vê-se em Belém um movimento contrário, de 
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limitar o poder decisório da sociedade civil. Tal questão merece ser melhor investigada 

futuramente, para que se apresentem estudos que combatam tal situação. 

Com a pandemia da COVID-19, foi posta à prova a participação social em todo 

o processo, ao passo em que, sem nenhum debate com os Conselheiros do CDU, as 

já programadas audiências públicas, obrigatórias segundo o Estatuto da Cidade, 

foram substituídas por consulta online. Tal decisão aparenta estar baseada na suposta 

necessidade política de encaminhar, ainda em seu mandato, a minuta do Projeto de 

Lei à Câmara Municipal.  

Esse pensamento é corroborado com a decisão de, em um primeiro momento, 

apenas ser revisto o Capítulo do Plano Diretor que trata das Políticas Setoriais. O 

compromisso anterior de avançar na regulamentação dos instrumentos urbanísticos 

foi ignorado. Desta forma, é latente a percepção do descompasso entre o tempo 

técnico e o tempo político na revisão do Plano Diretor, tendo o segundo, mais uma 

vez, prevalecido a despeito de uma melhor redação legal, que atendesse melhor a 

cidade. 

Além disso, é importante lembrar que não apenas os instrumentos urbanísticos 

previstos no Plano Diretor merecem atenção, mas também todas as normas 

municipais que precisam ser revisadas e harmonizadas com a futura nova lei, como 

por exemplo a Lei Complementar de Controle Urbanístico - LCCU, Código de Obras, 

etc., de modo que não se produza uma “colcha de retalhos” legislativos ou arremedos 

de regras que podem não ter operacionalização pela ausência de compatibilidade. 

Nas ocasiões em que o poder público deveria ter assegurado a efetiva 

realização da participação social na revisão do plano diretor não o fez, motivando a 

necessidade de controle social por uma Associação que, inclusive, compõe o 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, e pela Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção Pará, as quais requereram providências ao Ministério Público do Estado 

do Pará enquanto fiscal da lei e protetor dos direitos coletivos. 

Tendo em vista as limitações metodológicas da pesquisa realizada, sugere-se 

como agenda de pesquisa que futuros estudos sob abordagem interdisciplinar 

analisem o resultado global do processo de revisão do Plano Diretor de Belém, que 

terá continuidade, mas o seu acompanhamento não seria possível no tempo de 

duração do curso de Mestrado Profissional. Deixa-se como sugestão que se avalie se, 

após a pandemia de COVID-19 e as medidas adotadas, houve avanço ou retrocesso 

na participação social. 
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Não obstante se reconheça a importância da recomendação ministerial, é 

fundamental que os habitantes de Belém se engajem na política urbana municipal e 

se mantenham vigilantes, a fim de prevenir outras investidas antidemocráticas, seja 

de qual agente social for, que possam prejudicar o direito humano à participação social 

na gestão da cidade. 
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